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Rio Grande, na secção do Rio- Grande do Si '.16
o exonerando do mesmo logar o Dr. João
Costa Goulart JuniOr.:

As assignaturas do «Diario Ciliciai» são
lagoa adcantadamente, na Capital Federal,
ao thesoureiro da Imprensa Nacional e, nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anuo 	 ... 241000
Por nove mezes 	  183000
Por seis mezes 	 • 12#1000

Os funccionarios publ icos da União, que
autorizarem o desconto mensal de 14500 em
reus veucimento R , terão direito ao recebi-
mento da folha pelo tempo que fixarem.

03 funccionarios publicos, estaduaea ou
municipads, poderão obter a fona pelo
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.
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ARRUEMOS

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.081 — DE 9 DE JULHO DE 100.1

Abre no Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores o credito de 131:740$517, sup-
plementar á verba «Seccorros Publicos*
do excrcicio de i903

O P1'03i(lento da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil, tendo ouvido préviamente
o Tr.lninal de Coni,as, nos termos do art. 70,
§ do regulamenta approvado pelo decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1890, re-
solve, do accôrdo COM o disposto no art. 23,
n. 1, da lei n. 1.453, do 30 de dezembro de
1905, abrir ao Ministerio da Justiça e Nego-
cios lateriores o credito de 1:13:74o517, sun-
plementar. á verba a(Soccorros Publicos» do
exercicio de EJ03, para pagamento do des-
peza dessa natureza.

Rio de Janeiro, 9 de julho do 1906, 18 da
Republica.

FRANCISCO DE PAULA. 12.0DRIGUES ALVES.,

Fclisr Ga ?)ar de &OTOS e

dachistica aNegocios
-Interiores

Po? doer 'tos do 9 do corrente:
Foram exonerados a pedido:.
Antonio José do Espirito Santo. • do logar

do 2" supplente do substituto do juiz federal
no munieipio do Pedras de Fogo, na secção
da Parallyba;

Carlos Fern andes do Andrade Sidra, do logar
de 1 0 suppleate do substituto . do juiz federal
no municipio de Oliveira, na seeção do Minas
Geraes;

Gabriel Ribeira Juaqueira; Sobrinho, do
logar de ajudante do procurador da Repu-
blica no inuaicipio de Queluz, na secção de
S. Paulo;

O telente-coronel Antonio Henrique . do
Carvalho, do logar de ajudante do procu-
rador da. Republica no municipict de - Ja-
cutinga, na secção de S. Paulo. • -

—Foram declarados sem effeito:os seguin-
te 3 decretos:

De 2 deja.neiro da 1905, que nomearam Raul
Bressano o José dos Reis Miranda para os lo-
gores do 20 e 30 suplentes do sub3tituto do
juiz federal no municipio da Campanha, na
secção de Minas Geraes, visto não terem
sido solicitados no prazo legal;

De 5 de fevereiro do corrente, anno que no-
meou o Dr. Druso Pompeu do Amar_a1.3° sup-
plente do substituto do juiz foderaná muni-
cipio de Campinas, em S. Paulo, por não ter
sido solicitado no prazo da lei ; 	 .

De 30 de abril findo nomeando Dr. An-
tonio Pires de Souza, 'para 1 0 supPlente do
substituto do juiz federal no -montepio do

•
—Por outros da mesma data, foram 'no-

meados supplentes do substituto do juiz fedd-'I
ral o ajudante do procur ;dor da Republica

secçIo DE MINAS GERAES

Municipto da Campanha

Segundo supplente, Joaquim Chagas da
Silva Lemos ;

Terceiro . supplente, Olympio Casar de
Araujo.

Municinio de Jacutinga

Ajudante do procurador. Joaquim Mi-
randa.

SECÇA0 DE s. rAtfto
Illunicipie de Campinas

Terceiro suplente, coronel Joaquim del
Pontes.

Por outros de 10 de julho corrente canon •
deram-se os accressimos do 33 1. aos pr.,-
fessores do Instituto Benjamin Constant,
Frederico Meyer e Antonio Ferreira do Rego,
03 gumes correspondem a 25 annos de serviço
effectivo no magisterio.

RETIFICAÇA0

Os cidadãos nomeados por decretos do 9 e
14 do maio ultimo: ra o posto de 2° te-
nente do.1" batalhão do Regimento de Ar-
tilharia de Campanha Guarda Nacional
da Comarca de Nithei:ov para o de tenente
quartel -mestre do 58 0, Regimento de Cava-
laria da mesma milicia na Comarca do Santa
Maria Magdalena, anabas'..no Estado do Rio
de Janeiro. chamam-se .Ar • coorner Vascon-
cellos o Pedro Teixeira Por 11, o, não como
sa,hiu publicado no Diart,	 ¡ciai de 10 o 10
do mesmo mez:
1nn•••••nn•••

SECRETARIAS DE ESTADO

àinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 7 de Julho de 1005

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se ao delegare fiscal •t10 Governo
junto ao Gymnasio Carneira*RiJieleo, - em
referencia aos officio3 dé 21 .;á.2.-4 de junho
ultimo, ciii que prestou ihform-ad5es a res-
peito do mdsmo instituto, que este ministe•
rio approva o seu acto autorizando o respe-
ctivo director a substituir na publicação
definitiva do regulamento a denominação do
Collegio Carneiro pela de Gyinnasio Ca"
adro Ribeiro.
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Ministerio da Justiça e Negocioa Interio-
res— Directoria do Interior— 1" IS000.0-1tio
de Janeiro, 7 do julho do 1906.

Accusando recebido o officio, sob o n. 519,
410 3 do corrente mez, no qual communica.es
o fallecimento do professor de calculo, moca-
niea e resistencia dos materiaes, desse esta-
belecimento, Dr. João Eduardo Barbosa,
apresento-vos o ao corpo docente das escolas
;siem sentimentos de pezar por tão sensivel
perda. Sande o fraternidade.— FelLv Gas-
l iar de Barros e dimeida.—Sr. director da Es-
cola Nacional de Bellas Artes.

repieriène).t) despachado

Padre Theophilo Twórz, pedindo equipa-
ração do Collegio Sagrado Coração, sito em
Recife, Estado do Pernambuco, ao Gyinnasio
Nacional.— Apresente estatutos, publicados

•na folha oficial do Estado, em que se consi-
gnem o programma de ensino, condições para
1 admissão á matricula, periodo doaria° lec-
tivo, horario das aulas por semana, disci-
plinas constitutivos do curso gymnasial, exa-
mes e épocas destes, do accôrdo com o
Codigo dos Institutos Officia. os do Ensino Su-
perior o Secundario approvado pelo decreto
ri. 3.890, de 1 do janeiro de 1901, e o regu-
lamento do alludido gymno.sio, approvado
Pelo decreto n. 3,914, de 26 de janeiro do

dito anno. Quanto ao pedido do equiparação
immodiata„ não pôde ser attendido, a vista
do disposto no ait. 367 do citado cedigo.

—

Esp Mente de 9 de julho de 1903

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda os
pagamentos no Th esoitro Nacional :

Da 40$, ol)53e.tos do expediente fornecidos
ao escriptorio do obras, em maio ultimo

Do 219$92, diarias quo deixaram de re-
ceber no dito ITICZ Os guardas civis Joaquim
Theodoro do :\assimento, Josd Thomaz do
Sacramento, Manoel Pedro Cardoso da Silva
e Ali'redo Bastam:ante

De 270a740, comedorias fornecidas em
junho findo aos presos do deposito da po-
licia ;

De 30.$, almanaks fornecidos no corrente
moa a esta Secretaria de Estado

Do /7:601;0;3, folhas, relativas a junho
findo, do pessoal superior da Inspectoria do
Serviço do Prophylaxia. da Febre Ama-

- Requisitou-se o adeantamento de 12:150$
ao almoxarife da Colonia, de Alienados para
pagamento do pessoal subalterno.

—Transmittiu-se ao presidente do Tribunal
do Contas cópia do contracto celebrado pela
Repartição da Policia para o fornecimeir:o
de capim aos aairriaes da Casa do Detenção.

—Declarou-se ao 1 0 Secretario da Ca,:uara
dos Deputados, em resposta ao oficio n. 55,
de 5 de julho corrente, que, para atteoder
L requisição feita pela Commissão de Fi-
nanças, cabe a este ministerio informar que
o credito do 300:000.3 é destinado para
completar a restauração da Faculdade de
Medicina, da Bahia e para conclusão das
obras da Maternidade, conforme a discri-
minação feita no aviso.

--
Exp3lient3 de 10 de julho de 1906

DIRECTORI,J_DA JUsTIÇA

Autorizou-se : •
O general commandanto da força policial

a providenciar sobre a baixa do soldado João
Leoncio de Andrade, de conformidade com a
acta da inspecção de santo a que foi sub-
mettido

O coronel commandante superior interino
da guarda nacional no Estado da Balda a
conceder guias do mudança para a capital
daquelle Estado, onde pretendem fixar re„si-
dencia, ao coronel Manoel Seraphim Car-
neira, major Sizinio da Rocha Dias, capitão
Leopoldo Eugenio Coelho costa e tenente
José Pedro Angelo da Cruz, da guaiNla na-
cional das comarcas do No.zareth, Minas
Rio de Contas, Brotas e Camaand ;

O general com mandante superior da guar-
da nacional no Estado do Rio do Janeiro a
conceder guia do mudança para a cidade de
Maxambomba., naquelle Estado, onde pre-
tendo fixar residencia, ao capitão do 173 0 ba-
talhão do infantaria daquolla milícia na co-
marca de Nitheroy José Martins da Veiga
Junior.

—Concederam-se as seguintes licenças: .
Do um anno, para tratarem de ne,gocios

do seus Interesses, ao tenente-coronel com-
mandante do 3° batalhão de artilharia do po-
sição da comarca de Cantaga,llo Antonio Joa-
quim Gomes Junior e ao alferes do 22 0 bata-
lhão de infantaria da comarca da Parahyba.
do Sul Arthur Novaes, ambos da guarda na-
cpiiotalnal, no Estado do Rio do Janeiro.—Envia-
ram-se as portarias a Recebodsria, desta Ca.

De 15 dias, de acciirdo com a inspecção i/et
sande a que lin submettido e com os venci- .
montes a que tiver direito, nos termos da
art. 151 do regulamento em vigor, ao 2" sar-
gent da força policial Maimel arthur Ro-
driaues Torres.—Enviou-se a portaria a )
como:andante da força, policial.

—Foram prorogadas
Por um aano, a licença ultimamente con-

cedida para tratar do negocios de seu int
reste aoao 1° tenente do . 10 batalhão do
artilbaria, do posição da guarda na,ciooal
comarca de Nitberoy, n Eita.do Rio de Ja-
neiro, Antonio do Abreu lascerda.	 En-
viou-sio a portaria á . Recebedoria desta Ça-
pitai.

Por 60 dias, a licença que foi concodida
pelo chefe de policia ao guarda civil de
1 classe Ulysses Carneiro Lisa° para trata-
mento da, saude.—Enviou-se a. portaria ao
acro do policia.

Por 30 dias, nos termos do art. 153 do re.-
gulamento em vieor, a licença concedida ao
20 sargento da força policial Manoel Mo-
reira de Andrado.—Envioo-so a portaria, ao
com mandante da força policial.

_Mandaram-se excluir das fileiras da forca
policial os soldados Leo poldo Meriuho
Silva o Oswaldo do Figiteir ido, VISCO ano,
sendo de menor idade, verificaram praça
sem o necessario conseirtimtento. .

— Funil] devolvidas
Ao juiz de direito da 2" Vara Civel do Die-

tricto Federal, a carta rogatoria que acom-
panhiet o oficio do 6 da junho findo, expedida
ás joo t iças de Portugal a reinerimento do
Jayme Christiano Ferreira Serra, a qual não
pode ser encaminhada par via diplomatica
por não ilo precar nenhuma das diligencias
pormittidas Deles avisos de 1 de outubro do
1817 e 14 de -novembro da 1W5, cabendo
parte interessada, por si ou por procurador,
requerea perante as justiças daquelle paiz o
quo for do direito.

Devidamente cumpridas, as seguintes car-
tas roeatorias

Ao juiz de direito da l s Vara de Orphãos o
Ausentes desta Canital, a que acompanhou o
officio de t; de março do corrente anuo, ex-
pedida ;-ts justiças do Portugal a requeri-
mento de 1). Sentina Martins Torres para,
avaliação de bens pertencentes ao inventario
a que eo procede por morto de José Animai()
Lopes de Castro Torres o

Ao juiz do direito da 3" Vara Cível desta,
Cap i tal. a que acompanhou o officio do 12 do
dezembro do armo passado, expedida ás jus-
tiças da. França a requerimento do Dia: João
Baptista do Castro (conde de Araguaya) e
D. Maria Eugenia Cometia, dos Santos (con-
dessa de Aragnaya).

Requeriütenco despachrulo

Alfredo dos Santos Cunha, alferes da foro
policial .—Deferido, na conformidade do avisa
cape lido nesta data ao commandanto
força policial.

—
Expedient3 d3 10 de Julho de 1903

—Foi naturalizado hrazileiro o subdito
italiano Fittipaldi Onofre, residente no Es-
lado do S. Paulo—Remetteu-se a portaria
ao presidente do referido Estado,

—Recommendou-se:

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Collegio Maceda Soares, em referencia ao
officio n. 8, de 23 do junho proximo findo,
que providencio afim ls Tikt o horario do
dito instituto seja Iscai isso as essão dell-
nitiva, de accerdo com o do Gyronitsio Na-
cional, estabelecido pelo art. 4° do respectivo
regulimento ;

—Ao dolcsoado fiscal do Governo junto á Es-
'cola Polvtischnica da Balda, em referencia
ao oficio do 10 de abril ultimo, com o qual,
remettendo tres documentos concernentes ao
patrimonio da dita escola„ cornmunica ter
enviado igualmente, sob outro envohiero, o
relatorio das occurrencias havidas no mesmo
estabelecimento, acompanhado não se de um
exemplar do jornal Bahia, onde foi publicado
o decreto do Conselho Municipal que isenta
de decima urbana o predio escolar que
constituo o mencionado patrimonio, mas
bambem do traslado da escriptura publica
da compra do mesmo predio, que, visto não
ter sido recebido nesta secretaria de Estado
o relatorio referido, providencie no sentido
de ser suprida essa falta ; outrosim, para
que soja selada com estampilha federal a
certidão do distribuidor do termo da,quella
capital..

— Soliciton-se ao Ministerio da Fazenda a
expedição das necessarias ordens para que
a Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado de S. Paulo seja autorizada a pagar,
por conta do deposito que, na conformidade
do paragrapho unieo do art. 360 do Codigo dos
Institutos Officia,e,s do Ensino Superior o Se-
cundario, approvado pelo decreto n. 3.890, de
1 do janeiro do 1901, é obrigado a fazer
o director do Atheneu Jahuense a gratiti-
ea,ção que compete ao Dr. Antonio José Lopes
Rodrigues como delegado fiscal do Governo
da. União junto ao referido estabelecimento,
a contar de 4 do junho ultimo, quando entroa
em exercicio. — Deu-so conhecimento ao
delegado fiscal.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Acusoram-se os recebimentos:
Ao i.ispector geral das Obras Poldicas, do

oficio n. 697, de 7 do corrente ;
Ao inspector de sande dos Portos do Estado

da Balda, do officio n. 58, do 4 do corrente.
—Solicitaram-se providencias :
Ao director geral da contabilidade, para

gim n:a pagadoria do Thesouro Federal seja
entregue, conto despaza comprovada, ao
Dr. Alfredo da Graça Couto, inspector do,
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,9ervip de Isolamento o Desinfecção, a impor-
:Lancia, de 20:360$811 para °ocorrer ao paga-
Mento do pessoal: oxtraordinario da mesma
inspeciona, durante o /noz de junho unimos.
e para que seja indemnizado o admini-'
trador da. referida inspectoria., Dosiderio
Pagaui, da importancia de 110$300, que
despendeu com as despezas de prompto pa-
gamento da mesma repartição, durante o
citado /noz;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, para que se. a remettida a esta
directoria uma caderneta de passes de pri-
meira classe, válida outro as estações Cen-
tral o a de Santa Craz, para sor concedida
ao Dr. Torres Homem, inspector sanitario,
destacado na 90 Delegacia de Saude, e em
substituição da do ii. 391, que se acha exgot-
tada

—Devolveu-se ao director geral da conta-
bilidade, a conta, na imp3rtancia de 174$200,
proveniente do publicações que foram feitas
no Jornal do COinnterCi0 durante o rnez de
maio ultimo.

—Remetteram-se
• Ao director geral da Contabilidade, as
fOlhas do pagamento do pessoal empregado
em diversos serviços extra ordinarios durante
o mez de junho ultimo, na importancia de
5:635; as folhas, nas importancia; do 50$ e
5:837í800, para pagamento do fiscal da
matança do ratos o do pessoal encarregado
daquelle serviço no referido in.ez ; a conta,
na importancia de 203$, proveniente de f a•-
necimento feito a, esta repartição, em junho
ultimo, e a relação das contas e desin-
fecções que foram praticadas neste porto
durante o mez do junho findo, na impor-
tanciu, do 6:177A350'

Ao inspector da Alfandega as citadas con-
tas de desinfecções;

Ao sub-secretario da Faculdade do Medi-
cina, os diplomas de medico e de cirurgião
dentista, de Antonio Diónysio do Castro Cer-
queira e Armando Teixeira Marquei ;

Ao procurador dos Feitos da Saude Pu-
blica

Os autos do infracções do regulamento
sanitario,.pelos pioro foram multados :

Em 125$, José Justa° Teixeira ;
Em 125, Francisca America do França

Miranda ;
Em 200$, Antonio de Paula Ramos Ju-

Mor ;
Em 200$, Manoel da Silva Cardoso ;
Em 200$, Manoel Ventura Peixoto Pinto ;
Em 50$ (minimo da multa), a Ordem de

S. Francisco do Paula ;
Em 50$ (minimo da multa), José Alves

Ribeiro Cimo:
• Em 50$ (miram°
Silva Mattos ;
. Em 50$ (minimo
•Brandaris;

Em 200$, Antonio Gonçalves Borlido ;
, Em 200$, Francisco de Paula Bulhões
.Sayãci.
. Os recursos, indeferidos, que foram inter-
„postos pelos seis ultimos dos mencionados
infractores.

—Com municou-so a o presidente do Segundo
:Tribunal do Jury que já estão scientes dogue
foram sorteados para os trabalhos da 11'
sessão do mesmo tribunal os funccionarios
desta repartição Raul Gomos Sobral e Ar-
naldo Quirim) do Azevedo.

--
Requerimentos despachacos
Dia 10 de julho de 1906

Manoel Corrêa dos Santos (9° districto).—
Serão concedidos 45 dias.

Antonio Pinto Rezende (9° districto),—Não
•pécle ser attenditto.

José Lopes P. do Lago (9° districto): — Se-
rão.concedidos 30 dias.

Manoel Dias Leito (9° districto). — Serão
concedidos 45 dias.

D. Anua Nobre da Silva Ferreira (80 di-
stricto).—Não podo ser attendida.

Dr. Theodoro Packolt Junior (80 districto).
—Não pôde ser attendido.

D. Anna, Queiroz M. e Vadio (9 0 districto).
—Não pátio ser attendida.

Jose Antonio do Andrade (90 districto).—
Serão concedidos GO dias.

Manoel M. Costa Braga (6 0 districto). —
Serão concedidos 30 dias. A multa será re-
duzida ao minimo.

Jose Gonçalves Ferraz (9 0 districto). — Se-
rão concedidos 30 dias.

José Luiz Fernandes Braga.—Certifique-se.
Alvaro Fausto de Souza (90 districto). —

Serão concedidos 40 dias.
Florencio Rillo Ferreira (9° districto).—

Serão concedidos 30 dias.
Angelino J. da Cunha Simões (G o distrieto).

— Sorão concedidos 30 dias e as multas redu-
zidas ao minimo.

Izaac GOMOS L. do Moraes (60 districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Antonio da Silva (4° districto). — Serão
concedidos GO dias.

José Nicoláo da C. Louzada (90 districto).
—Serão concedidos 40 dias.

Dr. Antonio do Souza, Campos (G° distri-
cto).—Serão concedidos 30 dias.

Domingos José G. Brandão Junior (40 di-
stricto).— Deferido.

Antonio Manoel de P. Gomes. — O exame
de validez só ;Me ser feito á requisição do
chefe da repartição a que pertence o fuso-
cionario.

Ara:1 1 do José da Silva. — Queira requerer
sop tradamont e.

Antonio Alves do Valle. —Não pôde ser
atteaditio, em virtude do art. 301 do rega-
la,meato sanitario vigente.

Ministerio das Relações
• Exteriores

3' CONF4ERENCIA INTERNACIONAL
• ' AMERICANA

COMMISSX0 DO PROCRAMMA

HON. ELIIIU Roar, Secretario de Estado,
Presidente;

S. E. JOAQUIM NABUCO,
Brasil, Vice-Presidente;

S. E. -Joaourn D. CASASU3, Embaixador do
Mexico; .

Sr.. JOAQUIM BERNARDO CALVO, Ministro de
Costa Rica;

Se— JOAQUIM WALKER-MARTINEZ, Ministre
do Chile;

SR.GONZALO DE QUESADA,MilliSt1.0 de Cuba,
Secretário;

SR.EMFANIO PORTELA, Ministro da Repu-
blica Argentina.

COMUISSÃO DO REGULAMENTO

HON. ELIIIU ROOT, Secretario do Estado,
Presidente;

SR. J. N. LÉGER, Ministro de Haiti, Vice-
Presiden(e ;

SR. Luto F. COREA, Ministro de Nicara-
gim, Secretario;

SR . IGNACIO CALDERÓN, Ministre da Bolivia;
SR.DIEGOMENDozA, Ministro da Colombia;

• SR. FELIPE PARDO, Ministro do Perú;
• Sa. DR. SERAFIN SAVrruca, Encarregado

de Negoeios do Ecuador.

PROGRAMA
DA	

ary

TERCEIRA CONFERENCIA INTERNACIONAL'
DAS

REPUBLICAS AMERICANAS
No Rio de Janeiro, começando a 21 de Juiltd

de 1906

SECRETARIA INTERNACIONAL DAS nEPUMMAS
AMERICANAS

a) Roorganisactio da Secretaria Interna-
cional das Republicas Americanas sobre base
mais Dermaaente;

1)) Ampliar o melhorar o plano e efficiencia
dessa instituição.

ARBITRAMENTO
Moção affirMando a adhosão das Republica

Americanas ao principio d) arbitramento
para resolver as questWs que possam surgir
entro elas e exprimindo a esperança, que
teern as Republicas que tomam parto na
Conferencia, do que a proxima Conferencia
que se reunirá na Ilaya, accordará em uma
Convenção Geral do Arbitramento que possa,
sor approvada o posta em vigor por todos
os paizes.

III
RECLAMAÇUS PECUNIARIAS

Moção recommendando ás diferentes Re-
publicas a prorogação por um periodo do
cinco olmos do (Tratalo de Arbitramento
sobre reclamações pecuniarias» celebrado
entre a diferentes Republicaa Conierea-
eia do Mouco.

DIVIDAS
lv

 PUBLICAS

Moção recommendando que a Segunda Con-
ferencia da Paz na Haya seja convidada a
examinar se o ornorego da força para a,
cobrança do dividas publicas é admissivol, e,
no caso affirmativo, até que ponto o dnas
ser.

V
CODIFICAÇXO DO DIREITO INTERNACIONAL PU

BLICO E PRIVADO

Convonio determinando a creação de uma
Commissão de Jurisconsultos que prooare,
para stibinette/-o á conferencia seguinte, um
projecto do C,odigo de Direito Internacional
Publico o Privado, o estabelecendo o paga-
mento das despezias nocessarias a essa obra
e recommendando especialmente á conside-
ração dessa Commissão de Jurisconsulto; os
Tratados celebrados no Congresso de Monte-
video, do 1889, sobre Direito Civil, Direito
Commercial, Direito Criminal e Leis de
Processo.

VI
NATURALISAÇÃO

Conveniencia do celebrar um convenio
implicando o principio de que o cidadão,
naturalisado em um dos paizos contractan-
tes e que voltar a residir no seu paiz natal,
sem tenção de regressar áquolle onde se na-
turalisou, seja considerado como tendo re-
nunciado á sua naturalização no dito paiz ;
entendendo-se que existo intenção de não re4
grassar, quando a pessoa naturalisada ré-
sidir mais do dous annos no seu Nig d,
origem.

VII
DESENVOLVIMENTO DAS RELAOES COMM

CLAES ENTRE AS REPUBLICAS AMERICANAS

Adopção do moções que a Conferencia cOn.
sidero tendentes a assegurar:

a) A mais rapida compipicação catre 0
diversas nações

da multa), Daniel da

da multa), Francisco

Embaixador do
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b) A celebração do Tratados do Com-
mercio ;

c) A maior divulgação p•ssivel de dados
cstatieticos o commercia,es

d) Medidas tende ates a desenvolver e am-
pliar as relações commerciaes entre as Re-
publicas que formam a Conferencia.

VIII
LEIS ADUANEIRAS E CONSULARES

Simplificação e coordenação das lei adua-
neiras e consulares que se referem á entrada
e despacho de navios e mercadorias,

pitIvILECIoS E mAncAS DE FABRICA

Consideração dos Tratados do Montevideo
e do elexico relativos a este assumpto, tuim
como :

a) Recommendações tendentes a unifor-
misar as leis do privilegies de invenção o
seus processos •

b) creação de urna Secretaria Interna-
cional para o registro das marcas do fa-
brica.

POLICIA SANITARIA E QUARENTENAS

Consideração da Convenção Sanitaria assi-
gnada adreferendima em Washington o da
celebrada no Rio de Janeiro, e de outras re-
commendações em assumpto de seudo pu-
blica, que habilitem cada uma das Repu-
blicas a vir em auxilia das outras com o fim
de prevenir epidemias o reduzir a mortali-
dade por molestias contagiosas.

XI
CAMINHO DE FERRO PAN-AMERICANO

Estudo do Relatorio da Commissão Perma-
nente do Caminho de Ferro Pan-Americano
para sor presente á Conferencia, e das recom-
mendações ás diferentes Republieaa nele
interessadas, reafilrmando-se o interesso de
todas elas no elite desse projecto.

XII

PROPRIEDADE LITTERARTA

Exame dos Tratados de Montevidéo e do
Mexico que se referem á propriedade litte-
raria o ca legislação sobre a materia, nas
Republicas Americanas.

XIll
EXERCICIO DE FROFISSUS LIBERAES

Medidas que so julguem necessarias para
levar a effeito a idéa do Tratado celebrado
na Segunda Conferencia Pan-Americana com
relação a essa meteria.

XIV
FUTURAS coNFEREN:cus

1.11.

REGULAMENTO DA TERCEIRA CONFERENCIA
INTERNACIONAL AMERICANA
Do pessoal da conferencia
Presidente provisorio

Art. 1.0 O Ministro das Relações Exte-
riores do Brasil ou a pessoa que o Chefe do
Poder Executivo designar, abrirá, no cara-
cter de Presidente provisorio, a sessão inau-
gural da Conferencia e as subsequentes até
que o Presidente definitivo seja eleito.

Funccionarios
Art. 2.° Haverá um Presidente definitivo

da Conferencia, que será eleito pelo voto da
maioria absoluta, das Delegações presentes,
por meio de codulass, o um Secretario Geral;
que será um dos Delegados, nomeado pelo
Presidente do Brasil.

Na primeira sessão será fixada por sorte
a ordem numerica das Delegações, com o
fim do estabelecer a. precedencia na sua
eollocação u o turno em que a cada uma

corresponda supprir as faltas do Presi-
dente.

Quando a Delegação a que caiba supprir
Presidencia em uma sessão coustar de mais

do um membro, designará ella o Delegado
que deva desempenhar as funcções de Vice-
Presidente.

Presidente definitivo
Art. 3.0 São a,ttribuiçõea do Presidente

definitivo:
1. 0 Presidir as sessões da Confereacia e

pôr em discussão. psr seu turno, os assum-
ptos comprehendidos na ordem do dia.

2.° Dispor que cada materia apresentada
á Conferencia seja remettida, á commissão
competente, s tIvo se pelo voto de dons terços
das Delas:ações presentes fique resolvido
tomai-a intraeliat tmente em consideração.

3.° Dar a palavra aos Delegados na ordem
em que a pedirem.

4.° Decidir todas as questões de ordem
que morrerem nas discussões da Conferen-
cia. Não obets.nto, se alguma. Delegação o
solicitar, a resolução tomada pela presiden-
eia será submettida, á decisão da Confe-
rencia.

5. 0 Pôr a votos e annunciar á Conferencia
o resultado das votações de conformidade
com o art. 15.

6.° Annun,nar á Confereecia, por inter-
modio do Secretario e no fim de cada sessão,
a ordem do dia para a sessão seguinte. A
Conferencia, porém, poderá fazer as alte-
rações que lhe parecerem convenientes, quer
quanto á hora da sessão, quer quanto á or-
dem em que tenham do ser discutidos os
assumptos pendentes.

7.* Ordenar ao Secretario, urna vez appro-
veda a acta, Tm de á Conferencia conta dos
assumptos que tenham sido apresentados de-
pois da sessão anterior.

8. 0 Prescrever todas as medidas necessa-
rias p tra manter a ordem e fazer cump:ir
estrietamente o Regu:amento.

Vice-Presidentes
Art. 4.° Compete aos Vice-Presideirte
Supprir as faltas do Prellente, de acceirdo

com o art. 20.
Secretario Geral

Art. 5. 0 São attribuições do Secretario
Geral:

1.° Ter sob a sua direcção os Secretaries,
interpretes e demais empregados que no-
mear o Governo do Brasil para o serviço da
Conferencia, e distribuir lhes as tarefas re-
spectivas.

2.° Receber e distribuir a correseendencia
oilicial e responder a ela de aceôrdo com as
resoluçõss da Conferencia.

3.. Redigir ou mandar redigir as actas
das sessões segundo as notai wie• lhe forne-
cerem os Secretarios, e cuidar da sua im-
pressão e da distribuição aos Delegados.

4.° Rever as traducções feitas poios inter-
pretes da Conferencia.

5. 0 Distribuir pelas colliMiSSõeS os assum-
ptos sobre que tenham do dar parecer, e pôr

dispodção das ditas comniissões tudo o que
for necessario para o desempenho das suas
incumbeacias.

6. 0 Redigir a. ordem do dia, de accôrdo
com as instrucções do Presidente.

7.° Ser o intormediario entre as Dele-
gações ou os membros dellaa em todos os
negocies ro/ativos á Conferencia, o entre os
mesmos e as autoridades do Brasil.

Das COMMUStiCS da Conferencia

Art. G.° A Terceira Conferencia Interna-
cional Americana terá as seguintes Com-
missões :

I. Para o estudo dos assumptos I e XIV do
Programma, um Membro por cada Dele-
gação.

II. Para o estudo dos assumptes li e Hl da
Progra.mma, uni membro por cada. Dele.
gae;

Para o estudo do assumpto IV do Pl.>.
gramma, um membro por cai! t Delegação.

IV. Para o estudo dos assamptos V o VI
do Programma, sete membrss.

V. Para, o estudo dos assumptos VII, VIII
e Xí do Programma, nove membros.

VI. Para o estudo dos assumptos IX, XII
XII/ do Programnia, sete membros.

VII. Para o estado do assumpto X do Pro-
gramme, sete membros.

VIR. Regulamento e Crodenciaes, cinco
membro-4.

IX. Publicações, cinco meinbros.
X. Bem-estar geral, cinco membros.
XI. Redacção e impress-Jes, sete membros.
Art. 7. 0 A nomeação dos membros das

Commiesõea da Conferencia será feita pelo
Presidente definitivo, sujeita á approvação,
por maioria de votes, das Delegações pre-'
sentes.

Art. 8. 0 Todos os Delegados poderão assis-
tir ás reuniões de cada, urna das Commissiles
e tomar parto nos debates, não podendo,
porSin, votar.

Das sessões da Conferencia
Numero de sessões

Art. 0.0 A primeira sessão será celebrada.
no dia o legar que o ( n overao do Bra,sil
desisnar ; e as subsequentes, nos dias o
durante as horas que a Conferencia de-
terminar.

Quorum
Art. 10. Para que hajt sessão é necessario

que este..a representada neila,, par uni dos
seus Delegados pelo menos, a maioria das
nações que tomar em parte na Conferencia..

Leitura da acta
Art. 11. Aberta a sessão, será lida pelo

Secretaro a acta da sessão anterior, a
menos que se dispense a leitura. Tornar-se-á
nota das observações que tanto o Pre-
sidente como qualquer dos delegados fizerem
a respeito dela, e se procederá á sua ap-
provação.

Ordem do debate e votações
Art. 12. Postos em di.cussão pelo Presi-

dente os as sumptes da ordem do dia, a Con-
ferencia os discutirá primeiro em discussão
geral, o os approvados, passarão a uma se-
gunda discussão particularisa,da versando
sobre cada um dos artigos do que se compo-
nha o projecto.

Art. 13. Pelo voto do dous terços das
Delegações preseate

'
:s a Conferencia poderá

ndispe s ar os tramites ordinarios o discutir
immediatamento qualquer moção em dis-
cliss5.o geral e em discussão particulari-
sada.

Art. 14. Todas as emendas apresentadas
passarão á commissão competente, salvo de-
cisão da Confereacia em contrario, e deverão.
ser votadas antes do artigo oa proposição a
que se reilram.

Art. 15. A Delegação de cada Republica'
representada na Conferencia terá um scS
voto o os votes serão tomados separada-
mente por Fazes, fazendo-se disso menção
na acta.

Em regra geral, os votos serão dados de
viva voz, salvo se algum Delegado requerer.
que o saem por escripto. Em tal caso, cada
Delegação depositará na urna uma cedula
com a declaração do nome da nação que res.
presente o o sentido em que emitte o sela
voto. O Secretario lerá em voz alta essas
cedulaa e contará os votos.

Art. 16. A Conferencia não procederá
votação do nenhuma moção ou resolução
que verso sobro qualquer dos assumotos
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compreh en d idos no Prosramma senão quando
estiverem representadas nella, por um ou
mais Delegados, pelo menos, doas terços das
nações que a elle concorram.

Art. 17. Salvo nos casos expressamente
indicados neste Regulamento, as resoluções
ott propostas apresentadas á. Conferencia
serão consideradas aperovalas quando obti-
verem maioria absoluta de votos das Dele-
gações representadas por uni ou mais dos
seus membros na sessão em que se proceda
á votação, tendo-se por presente e represen-
tada a Delegação que houver enviado o sou
voto ao Secretario.

Art. 18. Quando, por motivo de attsencia
ou de abstenção nas votações, não resultar
no voto da Conferencia a maioria exigida
em qualquer dos dois artigo: procedentes, o
assumpto tomará a ser considerado em
sessão posterior, a requerimento de qual-
qner Delega,çãe ; e se nesta cintam:irem as
abstençiões , o assumpto será resolvido pela
maioria das Delegações presentes.

Direitos e deveres dos membros
'Art. 19. Os Delegados poderão exprimis-

se na sua propria fingiu, par eseripto ou
.115,.), e, terminals) o seu discurso, o proprio
Delegado cnt um dos ia r preta 3 da Confe-
rencia fará immediatamente 'sem resumo
oral dos pontos esseaciaes do discurso no
idioma ou idiomas que qualquer Delegado
solicitar. Do me:mo modo se procederá com
as observaçaes do Presidente o do Secre-
tario.

Art. 20. Nenhuma Delenasão, por seus
membro:, poderá faltar mais de ditas veZO3
sobre o mesmo assumpto, nem mai: de trinta
minutos cada vez. Qualquer Delegado, po-
rém, terá direito á palavra. par cinco mi-
mitos apenas, pela ordem, quer para res-
ponder a allusões pe;soaes, quer para mo-
tivar o seu vote; e o autor de unia nyasJio
Poderá faltar uma vez mais, sem passar de
trinta minutos.

Art. 21. Cada Delegado n51• aaresenlar
a Conferencia a sua opinião per escripto
sobro a mataria em di-aussão, o 1)edir que
seja censignada na acta da sessão- em que
fór apresentada.

nimbem paio cada fe 'legação que não es-
tiver presente ao effeeetttarae uma votação
apresentar ou enviu: ao Secretario o seu
veto por escripto, o qual, ao recolher-se a
votação, será computado nesta como se a
Delegação estivesse presente.

Art. 22. As de i tberaçes da Conferencia
não serão publicas c, conseguattemente, só
terão entrada na sala das SeSÕJS as Deleea-
ções com os Seus Secrotarios, oR Secretaries
das sessões, o Director da Repartição Interna-
eioual das Republicas Americanas e os inter-
pretes e tachygraphos da Con fure imas; ficando
entendido, porem, que a Cenferencia poderá,
por maioria do votos, eaander os privile-
gios da mesma ás pessoas que occasional-
menta queira designar.

O Secretario, sob a direcção da Comais-
são do Publicações, no fim de cada sessão,
poderá formar uma nota destinada á im-
prensa, contendo a relação succinta do
occorrido na reunião e o texto das resolu-
ções approvadas ou definitivamente rejei-
tadas. Os Delegados que o desejarem, po-
derão entregar ao Secretario um breve
resumo das observações que tenham feito, e
em tal caso o extracto que se commnnicar á
imprensa será preparado segundo o dito re-
anmo, que será juntado a elle por cópia.

Quando algum Delegado pedir que uma
sessão se realizo ou continue em segredo, a
proposição relativa será considerada de pre-
'ferem:sia, e será votada sem di :cussão ; e se
fôr approvadtt, todas as pessoas que hou-

,verein assistido á sessão ficarão obrigadas a
guardar absoluto segredo sobro o que una
houver °ocorrido.

O Secretario Geral terá um resistro em
que será conservada copia das notas ou
extractos que forem communicaloe á im-
prensa.
Pareceres das Commissões e resoluções a

que se referem
Art. 23. O3 pareceres das COMmiSSiíes

as resoluçõe; a que se ref .rem, serão im-
pressos em portuguez, casSelhano, inglez e
francez o serão distribuilos ao; Delega-
dos para seu estudo na sessão seguinte, e
não poderão ser submettilos á discussão
senão em uma sessão posterior aquela em
que houverem sido distribuidos impressos,
pelo menos, em castelhano e inglez.

Alterações no programais

Art. 24. As de1ibcraç -7,03 da Conferencia
limitar-se-ão ás meterias comprehendida.s
no Programem, salvo se polo voto de dons
terços das Delegações a Conferencia decidir
tornar em consideração algum novo assam-
pie que apresentado por urna Delegação seja
secundado pJr outra. 	 •

Toda prepesta sobre um novo assumpto
será resolvida Sem debate.

Duração das sessões

Art. 2. O namere de sessaes da Confe-
rencia não deverá exceder do trinta. Este
munem, p irem, poderá ser augmeniado no
caso de se tratar de meteria de importancia
vit el e quando assim o determine a Confe-
rencia pelo voto de dou: terços das Delega-
çõe presentes a ella.

A sessno de encerramento se effectuará
logo que for concluida a discussão de todos
os asse ripais comprehendidu no Program-
ma ; mas em todo caso deverá realizar-se o
mais tasdar, no dia 1 0 do setembro.

Impressão das natas

Art. 2. As aeas approvaslas pela Confe-
reacia sesào asdaaadas pelo Presidente e
polo Secretario Geral ; deverão ser impres-
sas ortà cestalha mo. inglez, pertugeez o fran-
cez, em peei ias de duas columnas e em
numevo sefficiento para que cada um dos
Megad,-,s 1 .0.31ba qaatro exemplares. As
originaes acetato depositadas no malfiro da
Re;»,rtição Internanional das Republicas
Americanas, ao menos em castelhano o
inglez.

Açsiguntura da acta final

Art. 27. O ~timo dia de 5055.533 da
Conferencia, será destinado a discutir e apro-
var a acta escripta e impressa em caste-
lhano, inglez, portuguez e fiancez, contendo
as resoluções ou recommeadações que a
Conferencia houver discutido e approvado
durante as suas deliberações. A acta ori-
ginal soai assignala palas Delegações, e o
Goverao do Brasil enviará delta, cópia au-
thentica a cada Governo representado.

Alterações no Regulamento

Art. 23. Este Regulamento, immediata-
monte depois de approvado pelo Conselho
Director da. Reparação Internacional das
Republicas Americanas, será enviado aos
Governos respectivos e regerá na Conferen-
cia, a menos e atá que seja alterado, emen-
dado ou revogado pelo voto do doas terços
do; Dele gados da Conferencia. Qualquer
moção apresentada coai este objecto será
votada sem debate.

Washington, D. C., 26 de Abril de 1906.

(Assignado) ELMU ROOT.
(Assignado) J. N. LÉGER..
(A3signa rio) Luis F. COREA
(Assignado) IGNAGIO CAT.DERAN•
(Assignado) FEL= PAR uo.
(Assignado) J. B. CALvo, em representação

do Ecuador.

Ministeno da Fazenda

Por titulo de 10 do errente, foi de-
clarado sem effdito o titulo d 8 de junho
ultimo, que nomeou João Nunes da Silva para,
o legar de escrivão, em commissão,
posto fiscal do departamento do Alto Puras.

— Por portarias da mesma data, furam
concedidas as licenças

De ses anta dias, ao patrão das cilhar-
cações da, Aliandega do Pernambuco Antonio
Assis Guedes para tratar de sua simule onde
Eme convior;

A Bernardo José de Araujo, estabeleclaa
nesta Capital, para vender estampilhas do
sello adhesivo.

—Por outra de 11 de mesmo mez, foi con-
cedida ao machi mista aposeatado da Estrada
do Ferro Central do Brazil Antonio Evaristo
da Silva Pesseia, licença para residir fera do
paiz.

Circular n. 2l —Ministerio da Fazem?.
11 de julho de 1900.

Tendo em vista a deliberação tomada par
este ministerio 001 sessão do Coaselito
Fazenda, de 10 do maio ultimo, relativa-
mente ao recurso ex-offleio iliterata te pela
Delegacia Fiscal do Taesouro Federal na
Ceará da decisão que proferiu a flexor do
Manoel de Souza Alvaro, multado pela
respectiva alfandega como infractor do re-
gulamento dos impostos de consumo, re-
cammeado aos Srs. chefes das repartiçaies
de Fazenda que, logo que tenham conheci-
mento des autos lavrados cnntra os com-
merciantes que tiverem em suas casas do
negocio mercadorias sem setlo, irele vida-
mente sella,das ou com solto insufficiente, de
modo geo, pela sua grande quantidade,
posarn ser a eprehendidos algims specim
provilenciem para que o4 menu; com-
merciantes sejam loao obrigado; a so!lar
regularments as que ficarem em seu
afim de evitar-se a falta de cobrança du
impeste.—Leopoldo de Da!hões.

Requerimeolos despachados

Polo Sr. Ministro:
Theophilo Ferreira Valha inspector da

Alfandega, de Manaus, pedindo abane (1,
ajuda de custo.—Abone-se a ajuda dl1 casta
de preparos de viagem, na imaneancia de
403. e conceda-se credite para pag,ameato
da ajuda de cusai de primeiro estabeleci-
mento na de 1:10000 IS.

Irmandade do Santissime Sacramento da
Candelaria, pedindo que seja cancellado o
debito do Asylo Antonio Goaçalves de Araujo,
proveniente do imposto de penni, de agita.—

conlarmidade com o ara 3", n. 2'-'do de-
creto n. 5.141, de 27 d f0Vereir0 do 1904,
fica o Asylo Antonio Gonçalves de Araujo
iseato do pazamento das taxas de consumo
do agua,. Publique-se e de-se sciencia
Recebedoria.

Eugenio Villa Lobos, solicitando reconsi-
deraçao do despacho proa:lado sobre um
requerimento em que pedia, para assignar
term.() de responsabilidade pelo extaavio de
conhecimentos de depositos por elle, cite-
catados, de apolices da divida publica, e que
lhe fosse dada certidão desse termo.—La-
vre-se o termo e dê-se certidão do mesmo.

Companhia C numerei° e Navegação, pe-
dindo iseação de direitos.—Satisfaça a ex-
igencia da Directoria das Rendas.
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Domingos Gonçalves Netto, pedindo trens-
ferencia, para o seu nome, do dominio util
de um terreno de marinha, situado em Ni-
theroy.—Lavre•se o termo e pas.se-so o ti-
tulo, de accôrdo com os pareceres.

Luiz do Almeida Figueiredo e outros, re-
presentando contra o processo do sollagem
do vinho estrangeira.— De accôrdo com o
parecer do inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro. Nada ha que deferir.

D. Emitia. Marcondes Alves do Arau,'n e
outro, pedindo cumprimento de alvarás re-
ferentes a resgate de apontes.— Cumpram-
se os alvarás, do acctirdo com os pareceres.

The Leopoldina Railway Company, limited,
pedindo pagamento do passagens.— Pa-
gue-se.

D. Deslinda dos Santos Vieira, na quali-
dade de inventarianto dos bens deixados
por seu marido Antonio Alexandre Vieira
Nlaonliô, e outro, pedindo a lavratura do
um termo.—Satisfaçam as exigencias do pa-
recer da Directoria do Contencioso.

D. Maria Julio da Silva Machado, pedindo
cumprimento do um alvará referente a res-
gate de a,polices.—Cumpra-se o alvará.

Companhia Industrial Stearica, pedindo
licença para transferir a João Doyle o do-
minio util do terrenos de accrescidos situa-
dos á rua General Gurjão.— Concedo. Com-
provado o pagamento do la,udemio, cuja im-
portancia consta da informação do zelador
dos proprios nacionacs, passe-se a licença.

Com panhia Antarch ice, Paulista, represen-
tando contra augmeoto do taxas aduanei-
ras.— Revalide-se o sello.

Antonio de Souza Martins, almoxarife da
Directoria Geral dos Correios. pedindo para
substituir duas apolices depositadas como
parte da sua fiança. —Faça-se a substituição,
de acctinto com os pareceres ; submetten-
do. se o caso ao julgamento do Tribunal de
Contas.

The Rio de Janeiro Tronam,. Light and
Power Company, limited, pedindo isenção
de direitos.—Satisfaça, a exigencia. da Di-
rectoria das Rendas, quanto ás eeoecifica-
ções do material que se acha assignalado
nas relações do fls. 7

Empreza Esperança Maritima, pedindo
isenção de direitos.— Indeferido, á vista da
informação do Ministerio da Viação.

Antonio Evaristo da Silva Pessoa, pedindo
licença para residir na Europa.—Concedo.

—Processo de habilit Ição á percepção de
meio-soldo, de D. Charlotte Mariani de Saint
Hilairo Teixeira.— Passe-se o titulo, de
accôrdo com os pareceres.

—Processo de reversão do montepio, do
D. Carolina Ferreira, do Aguiar.— Apos-
tille-se e officie-se ao tribunal sobre o can-
cellamento da folha.

—Processos do habilitação á percepção de
montepio e meio-soldo: •

De D. Olesia, de Castro Uchaa, Rodrigues.
—Passem-se os titules, procedendo-se de ac-
cordo com os parece es.

De D. Attila, da Silva Barros.—Passom-so
os titules, de accôrdo com os pareceres.

—Pelo Sr. director:

Francisco Freire do Brito Junior, pedindo
certidão .—Passo-se.

Francisco da Silva Tavares, pedindo cer-
tidão.—Certifique-se.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 11 de julho de 1906

Sr. Ministro da Justiça e Neg,ocios Inte-
riores

N. 101— Não constando do processo tra,ns-
mittido com o vosso aviso n. 2.240, do 17 de
maio ultimo, e relativo á liquidação do tempo
de serviço publico do juiz de direito, em dis-
ponibilidade, João Pinto do Castro, quando
foi recebido pela Delegacia Fiscal em São
Paulo o Diario Official que publicou o decreto
de sua aposentadoria ; Si asuelle juiz con-
tinuou em disponibilidade de I do novembro
de 1004 em deante, e, finalmente, qual o
motivo por que interrompeu o seu exercicio
durante sete dias,no anuo de 1885, e durante
quatro no de 1890, rogo vos digneis prestar-
me taes esclarecimentos, afim de se poder
resolver sobre a expedição do titulo de venci-
mento de inactividade do mesmo juiz.

—Sr. juiz de direito da l s Vara Criminal
do District° Federal

N. 174 — Attendendo ao que representou
a Directoria da Con:abilidado do Thesouro
Federal, rogo vos digneis dispensar do com-
parecimento ás sessões da 12s sessão do Tri-
bunal do Jury sob a vossa presideacia o
30 escripturario do mesmo Thesouro Flavio
Martins Penna, cuja ausenci da repartição
acarreta prejuizo aos serviços do natureza
urgente de que se acha encarregado, entre
os gimes o relativo ao pagamento do pessoal
activo deste ministerio.

—Sr. juiz de direito da 2s Vara do Com-
mercio do District° Federal:

N. 175— Do posse do precatorio expedido
por esse juizo em 23 de maio ultimo, para
entrega ao Banco da Republica do Brazil o
Mayrink Azevedo & Comp., da quantia pe-
nhorada no Thesouro Federal a requerimento
do Slagalhõ,'es & Veiga na execução que mo-
veram a Almeida Magalhães & Comp., peço
vos digneis informar qual a quantia exacta
penhorada e si a penhora recahiu em di-
nheiro depositado, o, no caso affirmaTivo,
qual a importancia exacta desse deposito, a
sua especin, a data cru que ello foi effectuado
o o nome do depositante.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Addilamento ao do dia 10 dc julho de 190G
Sr. delegado fiscal em Minas Gerass :
N. 142—Communico-vos, para os devidos

fins, em obediencia ao despacho do Sr. Mi-
nistro, de 16 do abril proximo findo, que o
Tribunal do Contas, em sessão do 15 do
junho ultimo, conformo declarou o respe-
ctivo presidente em officio n. 430, do 19 do
mesmo mez, Julgou idonea e suficiente a
fiança de 1:800$, em urna caderneta da Caixa
Economica„ prestada por Juvenal Carneiro
em garantia do sua responsabilidade e de
seus propostos no logar do agsnte do Correio
na cidade de Leopoldina„ nesse Estado.

Dia 11 de julho de 1900
Sr. inspector da Alfandoga, do Rio de

Janeiro :
N. 472—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Prefeitura do District° Fe-
deral em officio n. 455 s/b, do 3 do corrente,
resolveu, por acto de 4, autorizar o despa-
cho, livro de direitos, nos termos do art. 20
da lei n. 1.452, do 30 de dezembro do 1905,
do 1.500 barricas de cimento «Germania,a,
vindas no vapor Cobteusscom destino ás obras
de calçamento desta cidade.	 •

N. 474—Communico-vos, para os fins con-
venientes, crie o Sr. Ministro, attendondo ao
que requereram Manhães & Irmãos, resol-
veu, por acto do 9 do corrente, autorizar o

despacho, livre do direitos, nos termos do
§ 36 do ars. 2 0 , combinado com a p ode final
do art. 50 das Preliminares da Tarifa, do
material constante da inclusa relação e que
os requerentes pretendem importar com
destino á Usina Nossa Senhora das Dore s, de
sua propriedade,"e situada no municipio do
Campos, Estado do Rio do Janeiro.

— Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 81 — Communico-vos, para os fins con-

venientes, havor o Sr. Ministro resolvido,
por despacho de 5 do corrente, proferido
sobre o vosso oilicio n. 180, de 15 de junho
proximo findo, approvar a designação dos
carimbadores dessa repartição Antonio Luiz
Machado e Leopoldo da Rosa Garcia para
servirem do conferentes, no impedimento
dos conferentes Luiz da Cunha e Silva e João
José da Silva, e a de Renaldo da Costa No-
gueira para servir interinamente de cariai
bailei'.

— Sr. director da Casa da Moeda
N. 101 — Devolvendo-vos os inclusos titaÁ

los substitutivos das apolices da divida pu-
blica, extraviados, de ns. 12.366 o 12.367,
juro de 6 %. do emprestimo de 1868, do va-
lor de 1:030$, ouro, pertencentes a D. He-
lena Kirahrski, transmittidos ao Thesouro
com os officios n. 442, de 17 de abril e 740, de
9 de junho unimos, peço-vos, de accardo com
o despacho do Sr. Ministro, de 23 do mesmo
mez de junho, providencieis para que sejam
impressos novos titulos da fôrma por que o
foram o; que substituiram as apolices do
es. 12.909 e 13.000 pertencentes a D. Julieta
Souza de Callari e entregues ao seu procura-
dor Henrique Josê Gomes em /6 de julho de
1903 ; devendo essa repartição inutilizar
devidamente as centenas que já se acham
assigoadas.

— Sr. director do Laboratorio Nacional do
Analyse.s

N. 84—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
do 26 de junho ultimo, proferido sobro o
vosso officio n. 269, do 23 do Mesmo mez,
resolveu deferir o requerimento em que o
pharmaceutico Alexandre Rangel do Abreu
pediu permissão para ser admittido como
praticante gratuito desse laboratorio, de-
vendo, porJm, sujeitar-se ao regulamento
vigente, na parte relativa á sua administras
ção interna.

— Srs. directores do Lloyd Brazi/eiro
N. 33— De accôrdo com o despacho do Sr.

Ministro, do 6 do corrente, exarado no re-
querimento do Alcides Santos, nomeado para
exercer o logar de encarregado do ?s e posto
fiscal do departamento do Alta Juruá. peço-
vos providencieis no sentido do serem for-
necidas ao requerente, ás pessoas do sua fa-
milia o semente a urna creada, constantes da.
inclusa relação, pa.ssagens desta ate a ca-
pital do Estado do Amazonas.

—Sr. presidente da Gamara Syndica/ dos
Corretores do Fundos Publicos

N. 85 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacha
do 5 do corrente, proanSdo sobro o objecto
do vosso officio do 18 de junho ultimo, resol-
veu autorizar a admissão á negociação o
cotação °Melai na Bolsa, de mil apolices da
valor nominal de 1:000$ cada uma, juro anj1
nual de 5 % de ns. 22.190 a 23.189,emittidaa
pelo Estado do Minas Geraes, em virtude daa
leis ns. 374, do 19 de setembro do 1903, 350;
de 2) do setembro do 1902 e decreto n.
de 25 de maio do corrente anno.

Inclusos vos devolvo os documentos TO
acompanharam o mesmo oficio.
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- Sr. delegado fiscal no Amazonas
N. 55 — Em obediencia, ao dosoacho do

Sr. Ministro, do 20 do corrente, exarado no
requerimento do Alcides Santos, nomeado
encarregado do 3-) posto fiscal do deoarta-
mento do Alto Junta, re.commendo-vas pro-
videncieis no sentido de ser fornecido ao
requerente, ás pessoas de sua familia e so-
mente a uma criada, constantes da inclusa
relação,o nocessario transporte dessa capital
até o referido departamento.

— Sr. delegado fiscal em Minas Gerans
N. 144 — Communico-vos, para Os fins

convenientes, de accôrdo com o despa-
cho do Sr. Ministro, de 10 do abril ultimo,
que o Tribunal de Contas, se,gundo consta do
oficio do respectivo presidente n. 432, de 19
do junho proximo findo, resolveu, em sessão
do dia 15, julgar idonea e suficiente a fian-
ça, no valor do 330, prestada por Alfredo
Lima em uma caderneta da Caixa Eco-
nomica, de sua proprieda, para garantir a
sua responsabilidade e de seis proposto; no
legar de agente do Correio 0,m S. Gothardo,
nesse Estado.

N. 145 — Declaro-vos, para, os devidos
effeitos, de accôrdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 20 do abril ultima, que o Tri-
bunal de Contas, segundo canuounicou o
respectivo presidente em officio n. 442, de
23 de junho proximo findo, resolveu, em
sessão do dia anterior, julgar idoaea o sutil-
ciente a fiança, no valor de 3G0a. prestaaa,
por Luz Bento Dias em uma calernota, da
Caixa Economioa. do sua propriodade, para
garantir a sua responsabilidade e de seus pro-
postos no logar da agente do Correio da 03-
tação do Carmo, nosso Estado.

—Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 41—Communico-vos, para os fins con-

venientes e em obe fiencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 10 de abril ultimo, que o
T'ribunal do Contas, segando declarou o ao-:-
pectivo presidente em officio n. 425, de 18
(fe junho proximo findo, resolveu, em sessão
de 15 do mesmo mez, julgar Monca e soffi.
ciente a fiança, no valor do 20aa, prestada
por Porphirio Ferreira do Macedo em uma
caderneta da Caixa Economica, de sua peo •
priedade. para garantir a sua resnonsaella
dado o de seus propostos no logar do col-
lector das rani s federaas da villa de Piauhy,
nosso Estado.

—Sr. delegado listai can S. Paulo:
N. 315 —Em obediencia ao despacho do

Sr. Ministro, do 3 do carreai°, pro:brido so-
bro o requerimento de Julio Mago, do 19
do mez proximo findo, recommenao-vos in-
formeis si o thesoureiro da Aifandega de
Santos, Jovino Francisco de Mono Tavares,
já iniciou o processo da prestação de sua
nova fiança.

Directoria das Rendas Publicas

Requerimento despachado

Dia ii de julho de 1906
Dr. Brazillo Ferreira, da Luz. — Entre-

gue-se, meliante recibo.

R3cebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 10 do julho do 1006
Santo Madeira, João Cerqueira da Silva,

Margarida Elbert Barbosa, Vieira Irmão,
José Francisco do Andrade, Arestides alaia
e D. Joanna Carneiro Leão Marques de Sa.
— Transfira-se.

Antonio da Costa Fernandes. — Averbe-se
a mudança. •

Ayres Pinto Cunha. — Idem.
Elvira Sol Barroso.— Restitua-se a quan-

tia do i9,a800, solicitando-se credito.
Manoel Telles. — Reconhecida a firma do

documento de fls. 3, volto o processo a des-
pacho.

Lucia Carvalho de aloyaelles e outro. —
Proceda-se do accôrdo COM o parecer.

Antonio Ferreira Ta eonq lo . — Trans-
ra-se. Imponho a multa de 50$000.

Major João Bernardino da Cruz Sobrinho.
— Satisfaça a exigencia da Sub-Directoria,

João Emiti° da Costa. — Completo O sello
do documento e faça-se reconhecer a firma
do oficial de registro.

Maamel Ferreira Villa Rica. — Satisfaça a
edgencia do despacho de 14 de mala do cor-
rente anuo.

Dr. Alberto Baptista de Siqueira. — Sa-
tisfaça, a exigencia.

Cesar 'lias:ao.— A' vista do parecei', nada
ha que doreeio.

Maria Pastora de Jesus.—Pagae o imposto
em debito.

Julio Mim' de Mendonça. — Exonere-se
nos Vermos do parecer.

J. M. Macieira. — Junte , o dectuneuto de
compra.

Carlos V. Costa, Custodio C. Branda°, João
Luiz da Silva Drummond, José Antonio da
Cunha, Joaquim Comes Villa-Noa:ia—Ideai.

Salvador Barroso. Alfredo de Oliveira An-
tunes. Antonio Ferreira A. Leite, Antonio
de Oliveira Aotimos. Companhia Fiação e
Tecelagem Carioca, Rabo]. Augusta Matheus
Ag, Manoel Joaquim C. de Meadonça o Vir-
alai° de Oliveira Antunes.— Acanhem-se as
dividas con gentes das c mtra-fé; juntas,
°tildando-se ii Direcioria do Contencioso.

hl ao	 & Cos t . —Transfira-se . Imponho
a moita de 50:4000.

Alfrsdo da Fonseca Guimarães. — Selle o
documento do fis. 15.

Joh o...5 Iludia o I•nnoni a Santo Dia 4.— Trans-
ftra-so. anpmho a multa de a(4.00,a

• anspectoria d3 Seguros

EXP11:MENTE DO SR. INSPECTOR.

Dia 11 de ju!ho de 190G

Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 309—Remettendo, afim de sor junta ao

processo enviado com o oficiou. 30ade G do
corroate, a declaração feita polo. Alliance
Assurance Company, limed, em officio de 10
do corrente, de que a desistencia, para ope-
rar no Brazil é relativa aos seguros terres-
tres.

—
ReDerimento despachado

Dia ti de julho do 1906
John Moora & Comp., accusando o rece-

bimento do oficio n. 317, de 9 do corrente.
—Archive-se.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 11 do corrente:

Foi nomeado auxiliar da Dcs i,eg,acia da Di-
recção Geral de Engenharia junto ao com-
mando do 6° districto militar, o capitão do
corpo de oagonheiros Alfredo Soares do Nas-
cimento ;

Declarou-se sem effeito a portaria de 4 do
corrente que nomeou o capitão do corpo do
engenheiros Alfredo Soares do Nascimento
adjunto da Delegacia da Direcção Geral do
Engenharia junto ao Ctill.11:1141110 do G° distri-
cto milita,r

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 10 de julho de 1906

D. Adelaide Santina Bort4es Monteiro, pe.
dindo os favores do montepio como viuvo dc
contribuinte Manoel Ephysio de Barros Mon-
teiro, telegraphista de 4 a classe , da Rep.arti•
ção Geral dos Telegraphos.—Apresente nova
justificação em que fique provado que é a.
propria o identica viuva; =tineta no estado
do viuvez e não recebe pensão nem venci-
mentos dos cofres publicokre bem assim fique
provado o estado civil de sua filha Maria da
Conceição.

D. Joanna de Aguiar Ballard o outros,
idem, como viuva e filhas do contribuinte
Eduardo Leandro Ballard, administrador das
florestas do Au lara,lia Grande e Jacaretaigua.
—Faoam roconlaror a firmado tarada) (pia
subscreve a cortada() do casamento do cone
tribuinto.

D. Carlota Maria da Conceição e outra,
idem, como irmãs do Machio contribuinte
Bernardo Jos Polyearpo, continuo aoosca-
tado desta secretaria de Estado.	 Dere.rido.

DIRECTORIA GERAL DOS CORRETOS

Por portaria do 11(10 corronte, foi nomea•
do o eidadao João Rosario Moreira para G
logar de operario de 2e classe da corroiarat.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as qua ee pro-
feriu despacho de registro, em 11 do cor
rente, o Se. Presidente deste tribunal.

mioisterio da Industria, Viação o Obrat
Publicas.—Avisos:

N. 1.927, do 25 do junho, pagamento do
1:00aa a Fred. Figner, do fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brazia em
março ultimo ;

N. 1.921, da MOSM1 data, idem do 44873
Sera,phirn Antonio Pereira & Comp., idem

em janeiro ultimo ;
-N. 1.924, de 25 do junho, idem de 2.07$589,

a diversos, idem, idem, idem.
—alinisterio da Justiça o Negocios In-

teriores.—Avisos:
N. 2.757, do 23 de junho, pagamento de

1:8794413, a diversos, de fornecimentos ao
Instituto Nacional de Musica, em maio
ultimo ;

N. 2.892, de 5 do corrente, idem do
8:000$ a Costa & Santos, do serviço de con.
ducçao de enfermos, alienados o cada,veres,
em	 ultimo

N. 2.839, do 3 dg corrente, idem de 180,a,
da folha das diarias dos officiaes da Inspecto-
ria do Policia do Porto; em junho findo. •

N. 2.889, de 5 do corrente, idem de 500$,
ao desembargador Manoel José Espinolaa
chefe de policia desta Capital, de grati/lca-
ção no mez de junho titilo.

—Ministerio da Fazenda.
Olhetes •
N. 111, da Delegacia na Parahyba, de 12

de julho de 1905, credito de 181$935 aquella
Delegacia, para pagamento do dividas em
exereicios lindos •
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N. 80, da Delegacia no Maranhão, de 16
de julho do 1005, idem do 64'000 agueiro.
Delegacia, para pagamento ao alferes do
exercito José Raymundo do Moraes, das gra-
tificações do exercicio e para creado, que dei-
xou do receber de 1 a 31 do dezembro
do 1004;

N. 117, da Delegacia em S. Paulo, do 30
de abril, idem do 40000 aquela). Delegacia,
para pagamento ao Dr. Antonio Francisco
Gaivão Bueno e outro, por serviços presta-
dos como avaliadores de um terreno perten-
cente á Fazenda Federal, naquelle listado;

N. 38, da Delegacia no Rio Grande do
Norte, de 28 de abril, idem de 2:084075
aguenta Delegacia, para pagamento das ven-
cimentos do 40 escripturario da Alfandega
de Santos João Guilherme do Souza Caldas.

:Exercidos findos.-Requerimentos:
De José Alexandre do Sant'Anna, paga-

mento de 195$723, do peças de fardamento
vencidas em 190) e 1002;

De José alariano do Campos, idem do 268$,
do ajudas de custo e vantagens do forragens,
etc., a que foz jús o finado capitão Luiz Ma-
riano de Campos;

Do Dr. Candido Vieira Chaves, credito de
43:010 á, Delegacia Fiscal no Espirito Santo,
para pagamento da gratiacação a que fez
jús, no periodo de 23 a 31 do dezembro de
1904;

Do D. Maria Rayrnunda Lopes do Góes,
pagamento de 334$510, de pensões relativas
ao penedo de 28 de fevereiro a 31 do dezem-
bro de 1905;

Do Antonio Gonçalves da Silva, idem do
62$370, do peças de fardamento que deixou
do receber em 1901;

Do Bacharel Luiz Villares Fragoso, cre-
dito de 91a307 á Delegacia Fiscal em Pernam-
buco, do gratificação a que fez jús o reaue-
rente, no penedo do 15 a 31 do outubro de
1904;

Da Ca,mara, Municipal do Itapetininga,
idem de 334'300 á Delegacia Fiscal em São
Paulo, para pagamento do despazas Ceifas
pela referida Camara, com o alistamento
eleitoral, em 1903.

-Ministerio da Guerra.-Avisos:
N. 417, de 27 de junho, pagamento do

7:106-$650, a diversos, de fornecimentos a
este alinisterio, no actual exercicio;

N. 415, de fai de junho, idem de 12:432$934,
a diversos, idem, idem, idem;

N. 435, de 5 do corrente, idem de 100$, a
Ovidio Gomes da Silva Junior, porteiro da
Secretaria deste Ministerio, do auxilio para
aluguel de casa, no moi de junho ultimo.
••••n••	

DIARIO DOS TRIBUNAES

Sessões e audiencias de hoje

Juizo Seccional - 2' Vara, ao meio-dia.
Carte de Appellação - 1° Camara, ás 11

horas.
Juizes de Direito-i a Vara Civel, ao meio-

dia ; 2a Vara eiva, ás 12 horas ; Var a
eivai, ás 11 3/4.

Pretorias -.5°, ás 11 1/2 ; Ga, ao meio-dia;
7a , ás 11 112 horas ; 9' o 11°, ao meio-dia.

Supremo Tribunal Federal

363 S3S3ãO em 11 de julho de 1906

Presidencia do Sr. Ministro Piza e Almeida,
vice-presidente

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes os Srs. ministros Pindabiba, do
Mattos, Herminio do Espirito Santo, Lucio
do Mendonça, Ribeiro de Almeida, João
Pedro, Manoel Miudinho, André Cavalcanti,
Alberto Turres, Epitacio Pesoa, aiveira
Ribeiro, Guimarães Natal, Cardoso do Castro
o Amaro Cavalcante.

Doixou do comparecer o Sr. ministro pre-
sidente, com causa participada.

Foi /ida o approvada a acta da 538Sã0
anterior e despachado todo o expediente
sobro a mesa.

JULGAMENTOS

Recurso de habeas-corpus

N. 2.369-Amazonas-Relator, o S. Ri-
beiro do Almeida; recorrente, Francisco Ma-
noel do Mello.-Negou-se provimento ao
recurso, unanimemente.

N. 2.370- Capital Federal- Relator, o
Sr. João Pedro; paciente, Bollarmino Ma-
coe/ Ribeiro.-Nato se conheceu do pedido,
por não estar devidamente instruido, e por
se tratar de militar pronunciado em pro-
cesso militar.

Recurso crina.,
N. 174-Paraná-Relator, o Sr. Epitacio

Pessoa ; recorrente, a Justiça Federal ; re-
cariado, Carlos alachucliis.-Negou-so provi-
mento ao recurso contra o voto do Sr. Mi-
nistro Harminio do Espirito Santo, que dava
provimento para reformar o despacho do
não pronuncia.

Aggraco de petiOo
N. 823-Paraná-Relator, o Sr. Herminio

do Espirito-Santo ; aggravante, a Fazenda
do Estado ; aggravado, Francisco do Paula
Ribeiro Vianna.-Negou-so provimento ao
aggravo, contra os votos dos Srs. lIerminio
do Espirito-Santo, Cardoso do Castro, Ma-
noel alurtinho o Ribeiro do Almeida, que
davam provimento para mandar que o
juiz a quo, reformando o sou despacho
não conceda a carta do arrematação sem
constar o pagamento do todo o imposto do
transmissão, metade pelo arrematante e
outra metade por coma do oxecuta,do.

Carta testemunhavel
N. 821 - Amazonas-Relator, o Sr. Lucio

de Mendonça; aggravaate, D. Joanna Ba-
ptista do Lima ; agravado, Joaquim Victor

Skles dos Tribunaes e Juizos da Justiça
Federal e do District° Federal

Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
de Março n. 26, 1 0 andar.

Juizo Seccional - i° e 2' Varas, rua Pri-
meiro de Março n. 26, pavimento terreo.

Cérte de Appellação - Rua do Lavradio
o. 72, 10 andar.

Juizos-Provedoria e Residnos; Orphãos
e Ausentes, 1° e 2° Varas ; Commercio,
2° e 3° Varas ; Civel, ia, 23 e 3' Varas ; Cri-
minal, 1°, 23, 3a, 43 e 5a Varas, e Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos Inva-
lidos n. 108, 1° andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122,

Pretorias-D, rua Nova do Ouvidor n. 18,
(2" andar); 2°, rua da Prainha n. 20 ; 35, rua
da Alfandega n. 246 ; 4°, praia do Santa
Luzia n. 5; 5a, rua do Lavradio n, 164; 6°,
rua do Catteta n, 138; 7a, rua Farani p. A 2;

8°, praça da Republica n. 10; 9', rua Estacio
de Sá n. 33; 10°, rua Figueira do Mello n. 22;
11°, rua de S. Christovão n. 96 D ; 12°,
rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 13°, rua Dr. Archias Cordeiro n.232,
estação da Piedade ; 14a , rua do Carapinho,
estação de Cascadura; 15°, estação de Campo
Orando,

da Silva.- Deu-se provimento á carta teste-
munha,vel para mandar que 33 tome por
termo o recurso extraordinario, contra o
voto do Sr. relator, que toma conhecimento
da mesma carta,parajulgando-a procedente,
admittir o recurso extraordinario e dar pro-
vimento a este, para que o juiz a quo receba
os embargos e os julgue como de direito.

Homologações de sentenças estrangeiras
N. 469 - Capital Federal - Relator,

Sr. Pindahiba. de Mattos ; revisores, os Srs.
Herminio do Espirita Santo e Luci() do Meu-
(louça; requerentes, Joaquim dos Reis o
outros.-Foi homologada a sentença contra
os votos dos Srs. Herrninio do Espirito Santo,
Manoel alurtinho e Ribeiro de Almeida.
impedido, o Sr. Epita,cio Passaa.

N. 495 - Capital Federal - Relator,
Sr. Pindalliba de Mattos ; revisores, os Srs.
lierminio do Espirito Santo e Lucio do Men-
donça; requerente, Emerenciana Joaquina
do Almeida Paranhos.- Foi negada a homo-
logação, unanimemente.

N.499-Capital Federal-Relator,o Sr.João
Pedr) ; revisores, os Srs. Manoel Murtinho
e André Cavalcanti ; requerentes, Deolinda
de Fr, itas Guimarães Leão o outros.- Foi
homologada a sentança, contra os votos dos
Srs. ilerminio do Espirito Santo, Ribeiro do
Almeida, João Pedro e Manoel alurtinho.

DISTRIBUIÇZiES

AopellaçÕes eiveis
N. 1.225-Capital Federal - Appellantea,

Veiga,, Pinto & Comp. ; appellada, a União
Federal .-Ao Sr. ministro Manoel alurtinho.

Embargos remeti idos
N. 1.220-Capital Federal- Embargan to,

a União Federal ; embargado, o barão do
Lucena.-Ao Sr. ministniAndré Cavalcaati.

N. 1.227-Capital Felera.1- Embargante,
a União Federal ; embargado, coronel lio-
norario do exercito, Antonio Bezerra Cabra/.
-Ao Sr. ministro Alberto Torres.

Revisões crimes
N. 1.123-Capital Federal- Peticionam,

Antonio Ribeiro da Silva Braga.-Ao Sr. mi-
nistra Guimarães Natal.

N. 1.124-Rio Grande do Sul- Peticiona-
rio, Antonio Pereira Tavares.-Ao Sr. mi-
nistro Cardoso do Castro.

N. 1.125-Paraná-Peticionario, Belmiro
Francisco da Silva.-Ao Sr. ministro Amaro
Cavalcanto.

Recurso eleitoral
N. 143-Rio Grande do Sul; recorrente,

Francisco José Coloro; recorrida, a junta
eleitoral.-Ao Sr. ministro Alberto Torres.

Conflicto de jurisdieçao

N. 166-Capital Federal-Suscitado por
Antonio Moreira da Silva e sua mulhor entro
o juiz da 1 4 Vara Civel do Districto Federal
e o juiz da 2' Vara Civel da Capital do Es-
tado do S. Paulo.-Ao Sr. ministro Lucio
do Mendonça.

PASSAGEN3

Appellações eiveis
Ns. 627 o 1.207.-Ao Sr. Guimarães Natal.,
N. 1.122.-Ao Sr. Ribeiro de Almeida.
N. Mal.-Ao Sr. Cardoso do Castro.

Recurso extraorclinario
N. 386.-Ao Sr. Herminio do Espiritci

Santo,
Revisa() crime

N. 1.058.-Ao Sr. Amaro CavaIcantN
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Com mA
Appellações eivai

N. 1.105— Relator, o Sr. Alberto Torres.
N. 1.160—Relator, o Sr. Epitacio Pessoa.

Recurso extraordinario

N. 440— Relator, o Sr. Epitacio Pessoa.
Revisão crime

N. 919—Relator, o Sr. Alberto Torres.
Recurso eleitoral

N. 131—Relator, o Sr. Cardoso de Castro.
Levantou-se a sessão ás 3 1/2 horas da

tarde.— O secretario,João Pedreira do Coulto
Ferra:,

Procuradoria Geral da Republica
AUTOS DESPACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-

CURADOR GERAL DA REPUBLICA DR. OLIVEIRA
RIBEIRO

Dia 11 de julho de 1900
Revisões crimes

N. 1.122 — S. Paulo — Peticionaria, José
Ca.mporim.

N. 1.121—Capital Federal	 Peticionario,
Graciano de Azambuja. Cidade.

N. 1.107—Capital Federal — Peticionario,
Victoria Rossi.

N. 1.066—Minas Coroes—Peticionaria Mo-
desto Casanova.

N. 1.045—Capital Federal — Petieiona.rio,
Manoel Agostinho.

N. 1.113—Capital Federal — Peticionario,
Americo Pinto.

Recurso extrctorclinario

N. 450 — Capital Federal — Recorrente,
Companhia Viação Forroa Sapucally; reeor-
rido, Elviro Cabias.,

AppellaçCes eiveis
N. 1.213 — Bahia — Appellante, Compa-

nhia de Seguro Interesse Publico; appellada.,
a Fazenda Federal.

N. 1.202—Capital &dual— Appellante,
União Federal; appellado, João Silvestre Fer-
reira da Silva.

Homologação de sentença estrangeira

N. 408—Capital Federal—Requerente, Ma-
ria Carolina Rodrigues Ferrão.

&Uru() Miletild0

N. 1.141—Capital Federal—Embargonte, a
União Federal; embargado, Antonio Caetano
da Silva Kelly.

--
Côrto do A.ppellação

EDITAL
Faço publico que os processos annunciados

em edital publicado no Diario Ciliciai do dia
10 do corrente serãojulgados na sessão da
Primeira Camara, que terá logar amanhã
120 não na da Segunda Camara, como por
engano sahiu publicado.

Secretaria da arte do Appellação, 11 do
julho do 1906.—No impedimento do secre-
tario, o ofilcial, Henrique Wanderley.

--
Juizo do Direito da Terceira

Vara Civel
Do ordem do Exmo, Sr. Dr. juiz da Ter-

ceira Vara Civel faço publico que quinta-
feira, 12 do corrente, ao meio-dia, serão jul-
gados em junta dos juizes do direito das
Varas eiveis os seguintes embargos do nulli-
dado :

6' Pretoria
Embarganteg, Laura Serra o Emilia Serra;

Unbargado, Manoel Prancisco do Miranda.

Pretoria

Embargante, Anna Monteiro de Castro
Gomos; embargado, Antonio Pinto Morado,

Juizo do Direito da Terceira Vara Civel,
10 do julho do 1906. — O escrivão, .3/anos/
Estanislciu Cruz Calvão.

Juizo dos Feitos da Saud0
Publica

JUIZ, DR. ELIEZER O. TAVARES  — ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças o despacho do dia 10 de julho
de 1906

Despejo de predioé

Autora, a Saude Publica, representada
pelo Dr. sub-procurador dos feitos; réos,
D. Maria Tavares, proprietaria do predio e
inquelinos do mesmo.—A' vista da conta de
fls. 22, julgo o processo findo.

Processos crimes por infracção sanita ria

Autora, a justiça sanitaria; réo, Antonio
de Abreu do Monteiro Forreira.—Vistos,
não estando ainda satisfeitas as medidas im-
postas pela autoridade sanitaria, faltando
collocar no solo concreto, como se vê da
propria, defoza de fls. 10, julgo procedente
a denuncia do fls. 2, mas para condemnar
o infactor Antonio do Abreu Monteiro Fer-
reira, ao pagamento da multa de 50$, grão
minimo da art. 98 § 1° do regulamento sani-
tario, o nas custas.

Autora, a mesma; ruo, o mesmo.—Vistos
estes autos : provada como está a infracção,
sondo o denunciado Antonio do Abreu Mon-
teiro Ferreira o primeiro a confessar que
ainda não cumpriu a intimação da autori-
dade sanitaria relativamente ao solo, colo-
cando concreto no predio em questão, á rua
João Caetano n. 33, julgo procedente a de-
nuncia do fls. 2, mas, para condemnar
referido infactor ao pagamento da multa
do 50$, gra.° minimo do art. 98 § 1 0 do
regulan‘anto sanitario, e nas custas.

Autora, a mesma; réo, Carolino José Au-
gusto,—Vistos, e estando provada a infra-
cção, sem que o infractor Carolino José Au-
gusto tivesse provado o que allega na defesa
de fls. 8, julgo procedente a denuncia de
fls. 2, mas para condemnar, como condomno,
o referido infractor ao pagamunto da multa
do 50$, grão minimo do art. 87, paragrapho
utile° do regulamento sanitario; o nas custas.

Autora, a mesma; réo, Joseph Alkaim
Vistos, e estando provada a infracção, sem
que o infractor Joseph Alkaim provasse o
que allega na defesa do fls. 10v., julgo pro-
cedente a denuncia do fls. 2, mas para coa-
demnar o referido infractor ao pagamento
da multa do 50$, gráo minimo do art. 98,
§ 10 do regulamento sanitario; e nas custas.

Autora, a mesma; ré, D. Anna Rodrigues.
—Vistos, e estando provada a infracção, não
havendo a infractora D. Anua Rodrigues
alegado materia que a releve da pena, julgo
procedente a denuncia do fls. 2, para con-
dominar a referida infractora ao pagamento
da multa de 200$, de accôrdo com o art. 99,
§ 1 0 do regulamento sanitario vigente; o
nas custas.

Autora, a mesma; ré, Rosa Pereira do Le-
mos. —Vistos, o tendo em consideração a
defesa do fls. 100 documento do fls. 11 o 12,
julgo improcedente a denuncia do lis. 2,
paia absolver a denunciada D. Rosa Pereira
de Lemos, da. accusação que lhe foi inten-
tada; custas ex lege.

Autora, a mesma; réo, Domingos José Al-
ves Pereira.—Vistos, o tendo em considera-
ção a defesa de fls. 9 e documento do lis. 10,
donde se vê que a responsabilidade cabo a
Manoel Soares, como proprietario, o não ao
denunciado Domingos José Alves Pereira,

Julgo improcedente a denuncia do fls. 2;1
para absolver, como absolvo, o denunciada
da accusação que lhe foi intentada; custd
ex lego.

Autora, a mesma; réu, Antonio Alexandra;
—Intime-se o réo para no prazo de oito dias
pagar a multa do 125$ a que foi condemnadai
em virtude do sentença a fls. 9 v., sob pene
de conversão da mesma em prisão; e,
custas.

Autora, a mesma, réo, Joaquim Cabra/ da
Fonseca.—Intime-so o réo para no prazo de.
oito dias pagar a multa do 50$ a que foi
condemnado, em virtude do sentença do
fls. 13 v., sob pena de conversão da. TResniá
em prisão; e custas.

Autora, a mesma; rito, o mesmo.—In.
time-se o réo para no prazo de oito dias
pagar a multa de 50$ a que foi condom nado,
em virtude do sentença a fls. 11 v. sob pena
de conversão da mesma em prisão; o custas.

Despejos de predios

Autora, a Saude Publica, representada
pelo Dr. sub-procurador dos Feitos; réos, Josá
M. Gonçalves, responsavel legal do predio, o
os inquilinos do mesmo.-- Provem como o
proprietario do immovol, seu procurador
ou responsa,vel pala conservação do predio,
foi intimado para assistir á vistoria, como
exige o Regulamento n. 5.524, do 30 do maio
de 1904, art. 50, § 1 0; feito o que, voltem os
autos á conclusão.

Autora, a mesma; réos, os me.smos.--:
Provem como o proprietario do immove/,
seu representante ou responsavel pela con-
servaçao do predio,foi intimado para assistir
á vistoria, observando-se o disposto no
regulamento processual da justiça mili-
taria, art. 5°, § 1°.

Autora, a mesma; réos, os mesmos.--;
Offereçam prova em como o proprietario de
immovel, seu representante ou rosponsavel
na conservação do predio, foi intimado para
assistir á, vistoria, observando-se o disposta
no regulamento processual da justiça sul-
taria, art. 50, § 10.

juizo da Segunda, Protoríd
JUIZ, DR. RAYMUNDO CORRA—ESCRIVÁN

BEIRO DE ALMEIDA

Dia 11 de julho de 1906

Acçao de despejo

Autor, Firmino Gonçalves da Silva ; réo;
Clothilde da Silva Costa .—Ordenado o des-
pejo.

Assignação de 10 dias

Autor, Banco Commercial do Rio de Ja-
neiro; rpos, Cunha & Azevedo.-0 autor
que impugne a excepção,.

Excussão de penhor

Supplicante, Antonio Vieira da Motta ;
stipplicados, Augusto Ferreira Sophia, e Ful-
gencio Ferroira Sophia.—Nomeados vUrliks
dores para procederem á avaliação.,

Acção summaria

Autor, Manoel da Silva ; réo, José AnttjÁ
nio Covas Martins.—Recebida a excepção(

Processos crimes

Autora, a justiça ; réo, Artbur FaxIstifin
de Barros, vulgo Arthur Bombeiro (art. ac)
—Absolvido.	 —

Autora, a justiça ; r4o0, Orestes da Ia
Mattos o José Augusto di B00.9 (01G:
e 303) .—Absolvido
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Autora, a justiça; réo, Joaquim Ramos
Gomes (art. 306).—Absolvido.

Autora, a justiça ; ruo, AatonIo Alves
Vilas (art. 303).—Absolvido.
• Autora, a justiça; réos, Francisco Dias e
Antonio Leite do Castro (art. 303).—Absol-
vidos.
- Autora, a justiça : réos, José de Oliveira
Granja e José Bernardo Bastos (art. 303).
—Absolvidos.

Autora, a justiça ; réo, Salitstiano da Cruz
(art. 330 a 1°).—Condemnado.
• Jdstificações para edade e para ca.v;inenlo

Justificantes , Alcebiades Leal Gaivão,
Odorico França Barreto, Marcionillo Dome-
trio da Silva, Leopaldina Leocadia
Joaquim Dorisingiles Maia, Petronilla Ma-
ria Martins ., João Tavares da Silva, Eulalia
Dias Matheus, Antonio Garcia Fernandes,
alaria Marin Cortem, Antonio Pinto Ribeiro,
Elvira, do Amaral Ribeiro, Virgilio de Souza
iNlachado e Latira Emilia dos Santos.—Todas
julgadas por sentença.

Juizo da Deei Ma Terceira
Pretoria

IVIZ, DR. JOSÚ NODDEN DE ALSIEIDX PINTO —
' ESCRIVÃO, HENRIQUE FERREIRA DE ARXWO

Expediente de 9 de julho do le03
• /teça sumniaria

_ Autor, José da Silva Mesquita ; ré, Joanna
Leal Ribeiro.—Rejeitada in limine a excepção
opp.osta e condemnada, a excepieme nos
custas.

Processos crimes

Arfara, a justiça ; réus, Bellarnsino Alves
da Silva o outros (arts. 303 e 304 do Coiligo
Penal).— Delarido o requerimento do Dr.
promotor.

Autora, a justiça ; réos, Aladin() Augusto
Peres o outros (art. 361 do Codigo Penal).—
Designe o escrivão novo dia e hora e ro,iui-
sita-se a testemunha Octavio Antonio Borba,
guarda civil.

Autora, a 'justiça ; réo, Miguel da Costa
(art. 294, a l u do Codigo Penal).— Nos ter-
mos do officio do Dr. proniotor.

Autora, a justiça ; accusados, Josino Quin-
tanillia, Joaquim Fernandos de Oliveira e
Guilherme Leodegario Marins (art. 367 do
Codigo Penal).— Intimados a apresentar a
defesa que tiverem no prazo da lei.

ELITAES

Juizo de Direito da Se,ganda,
Vara Cont moreia'

De convocafflo, com o prazo de 8 dias, aos cre
dores de Retor Neier Chahad, para se re-
unirem na sala das audiencias deste juizo, à
rua dos Invalidas n. 108, no dia 21 do cor-
rente sues, d uma hora da tarde, afiai de
deliberarem sobre a concordata offerecida
pelo falido dc pagar 5 por saldo de seus
creditas, dez dias após à sua homologação
'sob pena de, it revelia, proceder-se como for
de direito, na fórma abaixo

O Dr. Julio do Barros laja Gaaaglia„1uiz
de direito da 2a Vara do Commercio do Dis-
-tricto Federal

Faz saber quo por este juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve correm e se
proçzvaw wpatto d,a (4 1.1Quçla. de Miar

Chahad, os quaes correram os seus
termos, sendo deferida hoatem, 10 do cor-
rente, por este juizo uma petição do falido
Rotor Neier Chahad em que pedia a COO VO-

caçÃo de seus credores para deliberarem
sobre o pedido de concordata, capeado pela
dita petiçãn, pela qual lhes offorecia 5
por saldo do seus creditos, dez dias depois de
sua homologação. Em virtude do que con-
vocam-se pelo preseate edital, com o prazo
de 8 dias. c? caedores do Retor Notar Chithad
para, se ressonem na sala das audiendas
deste juizo, á rua dos Invalides n. 103, no
dia 21 do corrente mez, á tuna hora da tarde,
afila de deliberarem sobre a c:orar:lata offe-
recaia pelo dito falido de p tgar 5 % por
saldo do 8:'113 credites, dez dias após á sua
homologação ; sob pe ta de, á, revelia, iro-
ceder-se como for de direito, na farma da lei.
E, para constar, passaramao este e outros de
igual teor, que serão publ i -ados e ali:valos
na farina da lei. Dado e passado nesta Ci-
dade do Rio de Janeiro, aos 11 de julho de
1906. E eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão
interino, o subscrevi.— Julio de Barros Raja
Gabaglia.

Dc com o prazo de .50 dias a Tory-mim
José Fernandes e Joao 211ae'iado Gaimorõee,
que se acham em togar incerlo e não sabido,
para virem á primeira audiencia deste juizo,
depois de decorrido avalie prazo, verem as-
signar-se-lhes o decendio legal em que pa-
guem a quantia de 6:600, proveniente de
uma lettrcr de terra cai que o primeiro d
aceitante e o segundo saccador endossante,
juro da mora e ctes'as, 074 provem msteria
que os releve do pagamento, sob pena de re-
velia, na fórnia abaixo:

O Dr. Julio do Barros Naja Galr.glia„luiz
de direito da 2 1 Vara do Commereio do Dis-
trict° Federal.

Faz saber que por este juizo e cartorio
escrivão que este subscreve correm e se
processam uns autos do acção do dez dias
em que á autor o Banco da Republico do
Brazil o *réos Joaquim José Fernandes e João
Machado Guimarães, nos quaes me foi (Uri
gida a petição do teor seguinte : Petição —
Em. Se. Dr. juiz da 21 Vara Commercial.
—A' vista da certidão, roqueiro a V. Ex.
jostificar, em dia o hora que o escrivão de-
signar, a alisando, em logar incerto o não
sabido dos R. R., afim de serem citados
editalmente, prosegasindo-so como de di-
reito. P. deihrimento. Rio, 23 dc junho
de 1906. — Luiz Quirino dos Santos, advo-
gado. (Estava devidamente selado). —
Despacho: A. Justifiquo, em (lia o hora
designados pelo escrivão, F. 3 da julho do
1006,— Gabaglia. Pro luzido no (lia e hora
mareados nolo escrivão a justificação
da ausencia, foi a mesma julgada por senten-
ça, deste juizo desta data. Em virtude do que
citam-se, pelo presente, com o prazo de 30
dias a Joaquim José Farinados e João Ma-
chado Guimarães, que se acham em Jogar
incerto o não sabido, para virem a primeira
audiencia deste juizo, depois da decorrido
aquele prazo, vêr assignar-se-lhes o decen-
dio legal mu que paguem ao autor dito Banco
da Republica do Brasil a quantia de 6: 600$000
proveniente de uma loura de terra, em que
o primeiro é accoltante e o segundo &locador
endossante, juros da móra e custas, ou
provem maioria que os releve do pagamento,
sob pana de revelia. E para constar, e na
fôrma da lei, passaram-se este e outros de
igual teor, que serão publicados e affixados
na farina da lei. Dado a passado nesta cidade
do Rio do Janeiro, aos 7 do julho do 1003.—E
eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão interi-
no, subscrevi, -a filfie de Barros Baia Ga -ba/ia.	 •

Juizo do Direito da Terceira.
Vara Contmereial

De cilaçao com o prazo de CO dias, ao repre-
sentante da Compagnie deChemins de Fer Es-
pirito Santo et Minas, Emile Maillard, para
findo aquelle prazo, vir á primeira audiencia
deste juizo 'ver assignar-se-lhe o prazo d:
10 dias para, deniro deite, pegar aos suppR-
cantes Luiz Pinto de Souza Castro, Joequim
Daniel. da Rocha e Dr. . Ernesto rirrCZ Caldas
Barreto, a quantia de 732:074,r40,
poriancia do capita? e juros de
1.584 debentures ou abrigações prefere •
cia.as do valor 500 francos cada uma, juisu:
da atóra e custas, ou alleaar e pra-ar
teria de direito que o l't.'ICVt3	 ftl

mento, pena de revelia; ficando de3le Io . o
cita lo para todos os dentais lermos da acedo
até final sentença e sus execução

O De Nestor Moira, juiz de direita da :11
Vara Cosnmerciai do Distrieto Federal etc.:

Faz saber aos guie o praailto virém em
como por parte de Luiz Pinto de Souza
Castro e outros foi dirigida o a mim distri-
bifida a petição do teor seguinte: Petição —
Min. E. Sr. Dr. juiz de direito da $a Vara
Cammercial.—Dizein Luiz Pinto de S0117.a•

Castro, capitalista, residente nesta Cidade,

asa,quim Daniel da Rocha, capitilistu„
dente na cidade de Halo Horizonte e o Dr.
Ernesto Garcez Ca'das Balo :cai, advogado,
residente nesta cidade, que a Cnmpa ?gale
de Chemins de Fer lspirito Santo
attento o seu objecto e seu fim, tem domicilio
legal no Brasil por forca, do decreto
n. 5.561, de 28 do fes eroiro de 1874, art. 4'
a 30 está, sujeita á jarisdicçao das justiças
brasileiras por força do decreto n. 2.272, de
2 de maio de 1893, que autorizou a mesma
companhia a operar no Brazil e approvou 03
seus estatutos, publicados no Di«rio O fficw
n. 134, do 20 de maio do 189a e tamben por
força do seu contracto com o Estalo de Minas
Geraos, celebrado em 21 de agosto de 1893,
para a construção do duas estradas do ferro
e, finalmente, por força dos estatutos da,
mesma companhia,a qual ele esta cidadu
para a séde de sua administraoão, é deve-
dora aos supplicantes da quantia de
732:974740, importancia do capital o juros
vencidos do 1,554 dbeatures oa obrig1c7.,as
proterenciacs do vaiar de 533 francos ceda
urna, emittidas par autorização dos est.ttu-
tos e da asse.mbléa gera l , debenturos que
acham depositados em juizo nos autos do
embargo preliminar e dos quaes se junta
um exonola,r e a respetiva traducção,(docs.
juntos ns. 1, 2, 3 e 4), pertencendo ao 1°
supplicante 1.200 debontures do numeres 1
a 1.200, ao 2°, 300 de as. 4.840/5.03d e
4.233/4.332 e ao 30 supplicauto 84 de na-
moros 1.201 a 1.281, e que tendo a comua-
nula devedora, por eseriptura de 9 de ja-
neiro deste anno, transigido com o Governo
de Minas Geraes por intermedio do seu repre-
sentante, o visconde do atuthy, e approvação
do seu liquidante Emile Maillard, operando
a cessão o transferencia de todos os seus bens
e activo do documento junto Il. 5 que consta
talam a fiança legal das suas debentareanos
termos do art. 43 do decreto 434, do 1891 e do
art. 1 a P do decreto n. 177 A, de 5 do se-
tembro de 1893, exprimindo tal facto a es-
tincção da individualidade juridica de fiança
legal, que importa em hypotheca tacita es-
pecial, ficando, ipso facto, determinada a
immediata liquidação da companhia, que-
rem fazer citar a supplicada nas pessoas
dos seus representantes acima referidos, o
visconde de G nahy e Emile Maillard, para,
na primeira audiencia, depois de citados.
verem assignar-se-lhes o prazo do 10 dias
e para dentro deles allegar pela companhia
devedora os embargos ou defesa que tiver'.



sob pena do revelia e lançamento e, afinal,
condemnados ao pagamento do principal pe-
dido, juros da mora e custas; ficando desde
já citado, para todos os termos da acção ata
final julgamento. E como ja foi perante
V. Ex. provado e julgado por sentença, do-
curnentoj tinto n. 6, que Emito Ma ? rd não
tem domicilio certo e conhecido, requer os
supplicantes que, autovia, esta, seja intimado
pessoalmente na qualidade do eepresentaate
da companhia supr cada, o viscande do
Guahy e, editalmente, Emile /dam , ;a1 sob
pana de. findo o proso legal o não com-
parecendo, correr a acção com a intima-
ção do Sr. Dr. curador geral do ausentes
ou do Dr. curador a lide, que V. Ex. no-
mear E. R. M. D. esta á 3' Vara Com-
rnercial por dependendo. Rio do Jane'ro,
3 de julho do 1906. O advogado, Hum-
berto dz Silveira Game. (Estava se! da.)
Distribuição. D. por dependeacia ao Dr. j uiz
da 3°. Vara do Commercio em 3 do julho
do 1906.— O distribuidor interino, F. A.
Martins, Despacho. Cito-se. Rio de 3 do
julho do 1606.—ÁVestorMeira. Certidão. Cer-
tifico o doca fé que intimei pelo contendo da
presente petição e seu respeitavel despacho,
o Sr.visconde de Guahy,na qualidade de re-
prasentanto da Compayide de Chemins de Fer
Espirito Santo et Minas o qualificou sciente e
acceitou contra-fé, bem como scientifiquoi-o
que as audiencias deste juizo teem logar
terças e sextas-feiras ás 11 3/4 da manhã á
rua dos Invalides n. 108. Rio do Janeiro, 4
Multi° do 1906.-0 oficial do juizo, Ale-
xandre Antonio Cuinzarães. Em virtu to do
que se passou o presente edital, pelo qual é
citado o representante da Compagnie de Che-
mins de For Espirito Santo et Minas, Emito
Maillard para,findo o prazo de 30 dias,vir á
primeira audiencia deste juizo ver assignar-
se-lho o prazo do 10 dias, o para dentro
done pagar aos supplicantes Luiz Pinto de
Souza Castro, Joaquim Daniel da Rocha e
Dr.Ernesto Garcez Caldas Barreto a quantia
de 732:274$740, importando, do capital o
juros vencidos do 1.584 debontures ou obri-
gações preferonciaes do valor do 500 francos
cada uma, juros da mora o custas, ou ai-
legar ()provar materia de direito, que o
relevo do tal pagamento, pena de revelia, fi-
cando logo citado para todos os demais ter-
mos da acção até final sentença o sua ex-
ecução; advertindo que as a,udiencia deste
juizo toem legar ás terças e sextas-feiras
uteis ás 11 3/4 da manhã, á rua dos Inva-
lidas n. I08.E para constar passaram-se esto
e mais deus de igual teor que serão publi-
cados e affixados na forma da lei, pelo °til-
dai do semana deste juizo, que de assim
haver cumprido, lavrará a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado
o passado nesta Cidade do Rio do Janeiro,
aos 10 do julho de 1906. E eu, João do Souza
Pinto Junior, escrivão o subscrevi.— Nestor
Meira.

-
Juizo de Di roi tf, da Terceira

Vara. eive].
De 2' praça com o prazo de 8 dias e abati-

mento legal de 10 olo

O Dr. João Buarquo Lima, juiz em exer-
cicio da terceira vara civel, nesta cidade do
Rio de Janeiro, Capital Federal da Republica
dos Estados Unidos do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital do
praça com o prazo do 8 dias o abatimento
legal do 10 0/. virem o deito conhecimento
tenham, que findo o dito prazo, no dia 12 do
corrente, logo após a audiencia. deste juizo,
que será ao meio-dia, o respectivo oficial
do justiça, que estiver servindo do por-
teiro á porta do Forum, á rua dos In-

validos n. 108, trará a publico pregão
do venda pela segunda vez, para Ser ar-
rematado por quom maior lanço offerecer
sobre sua avaliação, com abatimento
legal de 10 %, o terreno abaixo men-
cionado, penhorado de executivo por hono-
rarios medicos que o Dr. Gustavo Baiduino
de Moura e Cariara, movo a Frederico Ri-
beiro Marcondes o outros,lierdeiroa o suecos-
sores do finado Dr. Urbano Marcondes dos
Santos o vai á nova praça a requerimento do
exequento, por não ter encontrado licitante
na primeira praça; a saber: um terreno á rua
D. Carlota. som numero,na freguezia da La-
goa medindo de frente 6 metros o 50 centime-
tros por 37 metros de fundos, confrontando
pelo lado esquerdo com fundos do predio
n. 184 da Praia do Botafogo e polo lado di-
reito com um terreno que fica ao lado es-
querdo do prodio n. 1 da rua D. Carlota, cujo
terreno d fechado na frente por um muro
de alvenaria de tijolo, avaliado por 5:200.'4'
com o abatimento do 520$ (10 %) fica o li-
quido do 4:680$, base para a arrenutação.
E quem o dito terreno pretender arrematar
deverá comparecer no referido dia, hora e
togar, afim de se effectuar a dita praça na
forma já mencionada. E, para que chegue a
noticia a todos, mandei passar esto o mais
dous de igual teor que serão publicados pela
imprensa e afixados no togar publico de cos-
tume, do que o oficial que estiver de se-
mana lavrará certidão para ser junta aos
autos. Dado o passado desta cidade do Rio de
Janeiro, 2 do julho de 1906. E ou, Manoel Es-
tanislam Cruz Gaivão, escrivão, o subscrevi.
—Jodo Buar que de Lima.

Juizo da Primeira Preteria

De intimação de protesto de interrupção de
prescripção de letras, passado a requeri-
mento do coronel Zacharias Borba dos San-
tos, para intimação do Dr. Pedro da Cunha
BefArdo, unieo representante da firma P. C.
Beltrâo & Comp., com o prazo de 30 dias,
na fdrma abaixo

O Dr. João Coelho do Rego Barros, juiz
da 1' preteria do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presents edital de
intimação do protesto de interrupção do
prescrição de letras, com o prazo do 30
dias, virem que a este juizo foi dirigida a
petição do teor seguinte : Sr. Dr. juiz
da ls preteria-0 coronel Za.charias Borba
dos Santos, domiciliado nesta cidade, vem
requerer a V. Ex., por sou procurador neste
assignado, o seguinte : O supplica.nte é
credor de P. C. Beltrão & Comp. por dons
titulos do divida no valor de 33:000$, que
os devedores se obrigaram a pagar, nesta
cidade, com o juro do 1 % ao inez desde o
vencimento até real embolso. A divida
assim descripta consta : a) do documento
n. 1, capital do 20:000$, vencida em 13 do
junho do 1901; b) do documento n: 2,
capital de 13:000$, vencida em 30 do
junho do mesmo atino do 1901. Os accei-
tantos P. C. Beltrão & Comp., bem como o
Dr. Pedro da Cunha Beltrão, com quem
foram celebrados os contractos alludidos,au-
sentaram-se desta cidade para togar incerto
o não sabido ; o, querendo o supplicanto inter-
romper qualquer prescripção, pede a V. Ex.
a citação por edital tanto dos ameita,ntes
P. C. Beltrão & Comp., como do Dr. Pedro
da Cunha Beltrão. Pede, pois, se faça a ci-
tação, afixando-se e publicando-se o respe-
ctivo edital no Diario Officio:, com o prazo
da lei e sob as penas desta. Nestes termos
P. a V. Ex. deferimento e junta os dons
titulos o procuração. Rio, 11 de junho de 1900.
—Luiz Arthur Lopes. Despacho: A. e, justi-
ficando o allegado, expeçam-se oditaes na
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na fôrma requerida. Rio, 11 do junho de
1900.—Rego Barros. Tendo sido designados'
dia e hora, justificou o supplicanto a ausen-
eia do supplicado, cuja j ustiticação foi iulgada'
pela sentença seguinte: Julgo par sentença
a justificação do lls, para que produza todos
os &feitos legaes, expedindo-se editaea
com o prazo do 30 dias. Rio, I( de junho
do 1906. — Jodo Coelho do Rego Barros.
Em virtude do requerido é que mandou
passar o presente edital do intimação da
protesto do interrupção de prescripção da"
letras, com o prazo do 30 dias, passado a re-
querimento do coronel Zacharias Borba doa
Santos, polo qual fica intimado o suppli-
cado Dr. Pedro da Cunha Beltrão, repre-
sentante da firma P. C. Beltrão & C.;
para scioncia de que fica interrompida a
prescripção das duas letras do seu ac.ceite:
na importa.ncia do 33:000$000, vencidas e
não pagas na forma da petição transcripta:
E, para que chegue a noticia ao sou conhOÁ
cimonto, mandou passar este, que será publi-
cado pela imprensa oficial, o outros de
igual teor, que serão afixados no togar pu-
blico o do costume o junto aos autos para
constar. Dado • o passado nesta Capital Fe-
deral. em 11 de junho do 1900. Eu, Antonio
José Leite, escrivão interino, o escrevi. João
Coelho do Rego Barros.

--
Juizo da Nona Pretoria.

De citaçâo

O Dr. José Ja.ymo do Miranda, juiz 0° pre-
tor do District° Federal

Faz saber quo por parto da, justiça publica
foi offerecida e por estojuizo recebida umd,
denuncia pela qual o réo José Pereira, vulgo
Dois tempos, tem do ser processado como
incurso nas penas do art.303 do Codigo Penal;
o porque não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a C330 accusado, em razão de não ser
encontrado, nem dello haver noticia, o oiti
pelo presente para, depois de findo o prazo
de 20 dias, comparecer á primeira audiena
cia deste juizo o ás consecutivas, afim do
assistir á inquirição de testemunhas o se ver
processar pelo dito crime, o bem assim a
comparecer á primeira audiencia, depois de
preparado o processo, afim de ser julgado,'
tudo sob pena do revelia. As audienciaa
realizam-ao ás terças e sextas-feiras, ás 12
horas. E, para constar ao dito accusado, •
mandou passar ó presente edital, que será,
afixado no legar do costume. Capital Fe-,
deral, em 9 do julho do 1903. Eu, Pedro
Ferreira do Serrado, escrivão, o subscrevi.—„
Josd Jeyme de Miranda.

De citação • .
O Dr.José Jayme de Miranda,juiz 0° protor)

do Districto Federal, etc.: 	 !..
Faz saber que por parto da justiça pu-

blica, foi offerecida opor este juizo recebida,'
uma den anela pela qual o réo Manoel do Jesus
Marques tem de ser processado como incurso
nas penas do art. 303 do Codigo Penal: , e
porque não tenha sido possível citar possoa/..
mente a esse accusado, em razão do não ser
encontrado, nem dello haver noticia, o cita
pelo presente para, depois do findo o prazo
do 20 dias, comparecer á.' primeira audien-
cia deste juizo o ás consecutivas, afim da
assistir á inquirição do testemunhas e se ver
processar polo dito crime, o bem assim
a comparecer á primeira audiencia, depois
de preparado o processo, afim do sor julga-
do, tudo sob pena de revelia. As audiencia.s
realizam-se ás terças e sextas-feiras, ás 12
horas. E para constar ao dito accusado,
mond )t passar o presente edital, que será
afixado no logar do costume, Capital Fea
cloral, 17 de julho do 1906. Eu, Pedro Fer-,
mira do Serrado, escrivão, o sub§oriúj

Jayme de Miranda,
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NOTICIARIO
xia da Febre Amarella, Registro Civil (racen-
sea mento de 1930) e inspectoras subarball.):,

Obitun,rio- Sepultaram-se no dia 7
Pagadoria	 Thescssivo "Pe.- de julho 35 pessoas, sendo:

dera.' - Pagam-Se ho as seJuintes 1'o- Nacionaos 	 	 29
luas: Estrangeiros 	 	 O

Decimo dia util - Ageates ilseaes do con-
sumo, férias, material, 8erviçu da PropItyla- 35
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Do sexo masculino 	  19
Do sexo feminino 	

35

Maiores de 12 annos 	  20
Menore:s de 12 annos 	  15;

Inirectoria, cio	 teorolotria (Ia 31:1 rinha, - Repartição da Ca.rta Maritima, - Resumo meteorologico e
Ma rrnetico do dia 10 de junto de 1906 t terça-feira:.
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RESULTADOS MAGNETiCO3 DA Es .rAçxo GENII;AL-Declinação=-8 0 N9' IN" NW-InellnaçÃo=-13 o .88) (extremo norte para cima)

Capital Federal. l i de julho de 1906.-Observar6es meteorobnicas sinvilianess.	 Gr....wviell o .	 h. o; .11. a.	 In. do Rio).

mim o infin o
Belém 	  	 701.92 23.8 20.45 27.35 Capital
S. Luiz 	  8. Paulo 	
Parnallyba 	  23.50 Santo'
Fortaleza 	 102.'")9 28.9 14. IS 21.83 Paranacua 	
Natal 	 Curit y lia 	
Parahyba 	 Guarapuava 	
Recife 	 764.38 23.8 19.90 . n ssuncioa.	 . 	

oazeiro 	 21.0 11.98 2.3.10 Posadar
Maceió 	   - 23.15 Floria:100°11e 	
Aracajit 	 20.06 Corrienté" •
Dndina (Bahia) 	 765.23 24.6 1338 23.45 Ragu'	  ....... ,..• •
S. Salvador 	 Porto Ale. re 	 .•	 • •
Cuyabá 	  761.92 22.7 11.90 25,25 Rio Grande 	 1Pb..*

Victoria 	 768.10 22.5 18.12 23.10 Cordoba 	
Barbacena 	 768.31 15.0 9.68 1	 O) Rosario 	
:ruis	 de Fúra 	 16.0 10.69 12.10 Me IV loza 	
Campinas 	 707.99 17.0 6.29 17.25 Buenos Aires

Montevideo 	

Na Victoria choveu no correr la noite de hona . m, ehoviseando na manhã de hoje.
Em Florianopolis, no correr da tarde, até parte da noite de hontem, houve nevoeiro denso.

Probabilidades, na Capital, até arazinhã ao meio dia: Tempo bom. Ventos fracos e variaveis.

AVISO	 A previsão é válida durante 24 horas.
Ate ás 2 lis. 45 fil. p. não se recebeu mais telogramma algum.
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instituto IIistorico o Geo-
graphico Brazileiro— 10" sessão
ordinaria em 9 de julho de 1900 (no edi nolo
do Gabinete Portuguez do Leitura) — Presi-
dencia. do Sr. marquez do Paranaguá (10
vice-presidente) Secretarios, os Srs. Max
Fleiusi o Alcibiades Furtado.

A's 3 horas da tarde, presentes os Srs. mar-
quez de Paranaguá, barão Homem de aleito,
visconde do Ouro Preto, Max Fleiuss, Alei-
biades Furfado, Arthur Guimarã.'es, conse-
lheiro Candido do Oliveira, barão do Para-
napiacaba, Belisario Pernambuco, Dr, F. B.
Marques Pinheiro, Eduardo Marques Pei-
xoto, Drs. Alberto de Carvalho o José Amo-
rico dos Santos, abre-se a sessão.

O Sr. Furtado, 20 secretario, lê a acta da,
sessão anterior, a qual é approvada sem de-
bate.

O Sr. presidente participa que o Sr. con-
selheiro Aquino e Castro, presidente
Instituto, por justo motivo deixa de compa-
recer.

O Sr. Floinss, 1° secretario, declara que
não ha expediente e lê as ofrertas.

Depois o Sr. 1° secretaria declara que
talvez seja esta a ultima sessão do Instituto,
realizada no Gabinete Portu,guez de Leitura,
pois que o edificio social do Instituto acha-se
quasi prompto, podendo realizar-se até o fim
do mez alli a primeira sessão.

Correndo-se o escrutinio para a votação do
parecer da commissão do admissão do se-
cios, lido na sessão passada o relativo ao Sr.
Dr. Bernardino Luiz Machado Guimarães, é
o mesmo approvado por unanimidade do
votos c, acto cantinuo, o Sr. presidente pro-
clama o mesmo senhor socio corre3pondente
do Instituto.

Procedem depois os Srs. Fleiuss o José
Amorico dos Santos á leitura da monogra-
phia do Dr. Orvillo Derby sobro a Serra do

. Espinhaço.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje :
s':* Pelo Orita, para Balda, Recife, S. Vicente

e Europa, via Lisboa, recebendo impressos
. até ás 10 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 10 1/2, ditas com porte duplo o
para o exterior até ás 11 e okectos para re-
gistrar até ás 9.

Pelo Sa(urno, para Santos, S. Francisco,
Itajahy, Rio Grande do Sul o Rio da Prata,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
iihã,cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas
com porte duplo o para o exterior até ás 10.

Pelo Mossord, para Bahia, Pernambuco,
Ceará o Pará, recebendo impressos até 13. 1
bora da tardo, cartas para o interior até á
1 1/2, ditas com porto duplo até ás 2 e
objectos para registrar até ás 12 da manhá,.

' Amanhã:
Pelo Oriaaa, para Santos, Rio da Prata,

Matto Grosso, Paraguay e Pacifico, receben-
do impressos até ás 8 horas da manhã, car-
tas para o interior até ás 8 1/2, ditas com
porto duplo o para o exterior até ás 9 e
objectas para registrar até ás 6 da tarde
do hoje.

Nota — Saques para Portugal e vales
posta.es para o interior, nos dias uteis, até
als 2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tardo, até á
*espera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Afessayeries Afaritimes ; o entrega,
tambem, nos mesmos dias, das 10 da manhã
4s 2 da tarde

MARCAS REGISTRADAS

Certifico que a marca pertencente a F.Mat-
tarazo & Comp., registrada na Junta Com-
marcial de S. Paulo sob o numero 731, foi
depositada nesta junta em 2 do julho do
corrente anno,com o Diario O Meia! de
S. Paulo em que foi publicada. Secre-
taria da Junta Commercial da Capital Fe-
dera!, em .10 de julho de 1906. —Alfredo
Antonio Pinheiro, servindo do ornejai maior.

(Estavam inutilizadas duas estampilhas no
valor do 1$100 com o carimbo da. Junta Com-
marcial do Rio do Janeira)

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA DO RIO DE ;ANURO

Renda dos dias 2 a 10 de
julho do 1906 	 	 2.253:748$331

Idem do dia 11:
Em papel.. 194:923:$469
Em ouro.... 127:954532	 322:876$001

2.576:624332

Em igual periodo do 1905.. 2.341:240$659

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 11 de julho de 1906

Interior 	
Consumo:

Fumo 	 	 5 : 972 ..500
Bebidas 	 •	 1:987S800
Phosphoros..... 30:00¥00
Calçado 	 	 1 :435000
Pereamarlas 	 	 72$000
Especialidades

pharmaceuti-
cas 	 ...	 146000

Vinagre 	 	 72$000
Conservas 	 	 200$000
Chapéos 	 	 680$000
Tecidos 	 	 300 )i.000
Registro 	 ....	 70$000	 43:635$300

Extraordinaria 	 	 32:895995
Deposito 	 	 6 L$000
Renda com applicação espe-

cial 	 	 1:327$916
------

90:068$383
Renda do 1 a 10 de julho

do 1909 	 	 552:517$404

Total 	  642:5853787
Em igual penedo do 1905 	  678:817235

EDITAES E AVISOS
amará	

Secretaria da Justiça o
Negocios Interiores

Para conhecimento dos interessados, faço
publico que as provas do concurso para pro-
vimento do dous togares de 30 ofilcial desta
secretaria deverão começar no dia 16 do
corrente . mez, às 11 horas da manhã, no
edificio do Externato do Gymnasio Nacional.

Directoria do Interior da Secretaria da
Justiça o Nes:mios Interiores, 9 do julho de
1906.— O director geral, • Candido A. C. da
Rosa;

Externato do Gymnasio
cioniLi

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DA CADEIRA DE
HISTORIA, ESPECIALMENTE A DO BRAZIE.

De ordem do Sr. director, faço pablico,
para conhecimento dos interessado& que
se acha aberta nesta secretaria, das 10 da
manhã ás 2 horas da tarde, todos os d i ts
uteis, a começar do 25 do corrente, até o
dia 25 de setembro proximo, a inscripsso do
concurso para o provimento da cadeira de
historia, especialmente a do Brazil, deste ex-
ternato.

Poderão ser admittidos ao concurso os bras.
zileiros que se acto/Nal no goso dos dire1103
Civis e polifieos o os estrangeiros, si filia-
rem correctaniento a lingua vernacula.

O candid ito que (pizer se inscrever visa,
a e sta secretaria assigua.r o seu nome no li-
vro apropriado.

Na °ocasião da inseripção poderá apresen-
tar qualquer documento que julgar conve-
niente como titules de idoneidade ou provas
do serviços prestados á scieucia. o ao Es-
tado.

A inseripção poderá fazer-se por procura-
çã,o.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 23 de junho de 1906. — O secretario,
Janto Tarares.

Directoria Gerai do Saud° •Publica
De ordem do Sr. Dr. director geral, pre-

vino aos Srs. pharmacauticos estabelecidos
nesta Capital que não devem aviar, sob aa
penas da lei, receitas firmadas peio Dr. Ur:
bino do Freitas, ao qual foi negada por esta.
directoria permissao para o exercicio
clinica, do accôrdo com o regulamento sas:
nitario vigente.

Secretaria dn. Directoria Geral do Sande
Publica, Rio do Janeiro, 12 de jun/io do 1900;
—O secretario, Dr. J. Pedroso.	 (.'

•—
Directoria Geral do SaudO

Publica
De ordem do Sr. Dr. director gera!,

convido os proprietarios, s• arrendatarios;
ou seus procuradores, dos predios abaixo
designados, a comparecerem nesta directo-';
ria, dentro do prazo de 10 dliss, contados
desta data, afim do tomarem conhecimento
das intimações que lhes foram feitas, sob.
as penas da lei

Rua José Domingues n. 52 •,
Rua Lopes ns. 73, 79, 81 o 83 ;
Rua Minas n. 33;
Rua Ignacio Goulart n. 17;
Dua Daniel Carneiro n. 31 (fundos) 32o 53;
Rua Senhor dos Passos ns. 188, 240, 118.

100 (laudo do vistoria), 118 (laudo do vis-.
toria);

Rua João Caetano n. 41 (laudo de vis-,
toria) •

Rua Costa Barros n. 6;
Rua dos Beneilictinos na. 20, 22 e 24;
Rua do Livramento n. 23 (laudo do vis-

toria) ;
Rua do Rezende n. 91 (laudo de vistoria):
Rua de Sant'Anna n. 111 ;
Rua Vinte o Sois do Maio n. 1;
Rua D. Atina Nery n. 214;
Rua Sergipe n. 38
Rua Gonzaga Bastos n. 2;
Rua Bahia n. 7;
Rua Nova de D. Pedro n. 37;
Rua Evaristo da Veiga n. 20;
EStrada Real do Santa Cruz n. 193;
Travessa João Mattos n. 29
Travessa S. Salvador n. 19.
Secretaria da Directoria Geral de Situa'

Publica, Rio de Janeiro, 1 do julho dk
1906.-0 secretario, Dr. J. Pedraso,

12: 175$172

'
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Diretoria Geral do Saud°
Publica

De ordem do Sr. Dr. director gani, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
pudica; abaixo desiguados, ou seus
mos procuradores, a comparecerem nos dias
e horas infra in licados, nos referidos ore-
dioe afim do assistirem á vistoria sanitaria
que nelles vae ser elfectuada, sob as penas
da lei

Rua D. Manoel u. 23, dia 10 do corrente,
á 1 hora da tarde

Rua. do Cotovello n. 16, dia 10 do corrente,
ás 2 horas da tarde

Rua da Misericordia as. 11 A, 11 B e 80, á
1 e 2 horas da tarde de 12 do corrente

Rua do Chile ns.7 e 11, dia 13 do corrente,
ás 12 o á 1 hora da tarde

Rua Evaristo da Veiga n. 46, dia 16 do
corrente á 1 hora da tardo

Rua das Marrecas ns. 8 010, dia 16 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde

Rua da Assembléa, n. 37, dia 18 do car-
rente, ás 11 horas da manhã;

Rua do S. Jose n. 72, dia 18 do corrente,
ás 12 horas da tardo ;

Rua da Miscricordia ns. G3 e 93, dia 20 do
corrente, ás 12 e á 1 hora da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Surte
Publica, Rio de Janeiro, 1 de julho de 1906.

secretario, D. J, Pedroso.

Directoria Geral do Saude
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
audo Publica, convido os proprietarios,

arrendatarios ou seus procuradores lesmes,
da denominada «Chacara, da Floresta» a
assistirem a vistoria sanitaria que vae ser
effectuada nos predios que a compõem o que
geverft começar no dia 16 do corrente
ás 12 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, em 12 do junto do 1906.-0 secre-
tario, Dr. J. Pedroso.

Directoria Geral de Sande
L ublica

INFIXACOES DO nEGULUIENTO SANITAP,10

Foram intimados a satisfazer nesta di-
rectoria, no prazo de cinco dias, as multas
que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar de mearei° cum
o ragulamento sanitario

Pela Ga Delegacia de Sande
José do Souza Oliveira, residente á PD%

Visconde de Sapucalty n. 41, multado em
200e, por ter deixado de cumprir a intima-
ção 'n. 30.543, para desoccupar o referido
predio, infringindo o § 91 do mesmo re-
gulamento.

Pela 8' Delegacia de Saude

Manoel Antonio de Moura Machado, resi-
dente á rua Barão de S. Francisco Filho
n. 23, multado em 125$, por ter deixado
de communicar que o pretlio da rua Barão
de Cotegipo n. 3 ficara deshabitado, infrin-
gindo o paragrapho unico, lettra a do art. 87
do regulamento sanitario ;

Benjamin Pereiro. da Silva, residente á
rua Visconde -de Abaeté n. 28, multado

125$, por não ter communicado á, mesma
delegacia que o predio da rua Theodoro da

•

Silva n. A 1, ficara deshabitado, infringindo o
paragrapho nu co, lottra a do art. 87 do re-
gulamento sa

Pela, 9' Deleaacia de Sande
João Gualberto de Aadrade Almeida, re-

ridente à rua liaddock Lobo n. 4e, multado
era 125$, por ter deixado de eia:parir a in-
timação n. 25.431, rotativa ao predio
rica da Relia Vista n. 50, infrin gindo o
§ 1(10 ar.. 93 do regulamento sanitario.

Secretaria. da Diroctori I Geral de sande
Publica. 12 do julho de 1909.-0 secretario,
De. J. PJdroso.

--
annet CO211. SlIereial

SE ,S -in EM 2 DE JUNila DE 1900

P.'eSidedIe	 Turre3—SeCre!driO, CCM)*
de Oliveira

Prastentes o presideate i!lf, Al'OO Torras, os
deputado: Guimarães,c)ronel Cotia ri, tendo.
Igu tvil e Idarges, o supplente Cabral e o
sacretari m Casar do Oliveira, abriu-se
se são.

Fui lida e approvada, a acta da sessão an-
tecedente.

Expcaliante:
Requeri meu tos:
De legolino Albuquerque Mello Mattos

para ser novamente nomea lo avaliador com-
moreia! do preditos urbanos e rust . cos. se-
moventes, moveis e obras de marcenaria .—
Deferido.

De J. Ramos & Comp. para o cancella-
monto do rogistt'o n. 2.852 da marca dos
seus cigarros Bébé. —Deferido.

De Ferreira, Sirea, & Comp. para o re-
gistro da marca denominada Casa Serpa que
distingue as perfumarias, objectos de ar-
marinho e outros productos rio sou com-
mareio. — Daforido, com a clausula, do não
poderem os potiaionarios oraittir nem al-
terar os traços que dão ferina distinctiva
sua marca.

D.e Fonseca Irmãos & Comp., para o archi-
vamento de um exemplar do Diario Oeficial
em quo publicaram o deposita, feito Mesta
junta, da marca do seu sabão Elephanle
registrada na do Recife.— Deferido.

De Guilherme Loewe & Mathois, V. 1.110.
A. Siqueira & Comp., e Bora' & Comp., su-
cessores d Meuron & Comp., para o depo-
sito das suas marcas registradas nesta junta
sob ns. 4.645, 4.618, 4.652 e 4.721.—Deferidos.

De Poocle & Comp., para o depusito das
marcas dos seus charutos Arabes e Bocrs
registaatdas na Junta Commercia! de S. Sal-
vanor.—Deforido.

De M. Cardoso & Comp., para o deposito
da marca das sias atiçadas Co ionabina re-
gistrada na Junta Commercial de S. Paulo.
— Deferido.

Da companhia, manufactora de Fumos,
para o archivanynto da acta da assembléa
geral extraordinaria, de 16 do corrente, que
resolveu a sua liquidação.--Deferido.

Da The Diamond King Atinja!, Company,
para se archivarem um exemplar do Mario
Vicia!, contendo o decreto n. 6.093, de 5 do
corrente, que lime concedeu autorização para
continuar a funcciunar na Republica, as
actas de alteração dos seus estatutos, a
carta expedida em virtude daquelle decreto
e o documento que prava ter pago o solto do
augmento do sou capital de cento e cinc :anta
mil dollars para trezentos mil.--Deferido.

Do J. Coimbra &. Comp., Gabriel & Fer-
nandes, Proença, & Comp., Drtuumond &
Comp. e Souza & Nery, para o archiva-
mento do 3 seus contractos sociaes. — Defe-
ridos.
• De Bennaton, Prado & Comp., Pinto, Go-

mes & Moura e Frederico I.ohuer & Comp.,
para o areldvamento do.3 seus distractos
sociacs. — Deferidos.

Joaqnim Ferreira, A. C. de Aguiar &
Comp.. Alves, Sabrora & Comp., Alves, Vas-
concellos & Comp., Bastos & Guimarãea,
Dias Garcia & Comp., F. Cortes & Comp.,
M. D. Vieira & Comp., M. Silva Sz Comp.,
Macedo Junior & Comp., Penedo. Mourinho
& Cump., Proença & Comp., e Szulo Ene-
dler & Comp., para o registro das suas fir
mas e °namore iaes — De feridos.

De Ribeiro, Ferreira & Comp., para o regb;-
ti') complementar da sua firma em relação
ao novo socio Alvaro Pinto Ribeiro. — De-
ferido.

Do Jos da Silva Araujo e Viuva Cruz &
Irmão, para se annotar na registro das suas
firmas a- mudança dos respectivos estabele-
cimentos, a saber: 0(10 primeiro para a Ave-
nida Passas n. 37 e o dos saga ridos para a rua
Senador Enzebio n. 339.—Deferidos.

De Penada, Mouronho & Comp.. para 1ite3
ser taanieejaa o Címiador em branco da
lhana antecevora Poaedo & Domingues. —
De'erido.

—Foi mantido o despacho que admittitt a
registro a marca denominada Casa. Mear,
de Fre larica Otto, mandando-se rometter
Certa de Appollacão es autos do aggravo
ioterpasto por Pauto Zsigmoady do dito des-
pacho.

—Mandou-se dar o conveniente destino aos
exemplares da publicação das marcas roais-
iradas sob ris. 5.1l;0 a 5.233. no Burenu
Infern«!ional de la Pro,)rield lahrstriJlle de
Berna.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal em 2 de julho de 1906.-0 M-
oia] maior, llonorio de Campos.

Tribunal Arlli trai 11 razileiro-
Peruano

De ordem do Tribunal Arbitrai Braziloira-
Peruano, faz-se publico que, na sessão do
installação, hoje enctuada nesta cidade,
ficou resolvido que as reclamações a que so
rafaram os arts. 30 e 4^ do protocollo de 12
do julho de 1901 deverão ser apresentadas,
até 15 de julho do corrente anno, na secre-
taria, (pio funcciona no Ministerio das Re-
lações Exteriores, sendo este prazo impro-
roga.vel. Os reclamantes deverão declarar
expressamente que se submetterão ao jul-
gamento do tribunal e que a seacença terá
o offeito do cousa julgada.

Rio do Janeiro, 15 de janeiro do 1900—Os
secretarios, Graça Aranha e Torres Wendell.

Directoria, (11,s itentla ,ã; Publi-
cas do Tlicsouro Fecleral

AFORAMENTO DO TERRENO DE MARINHAS. ()ND!.
ESTÃO EDIFICADOS OS PREDIOS NS. 155
155 A D.k nua VISCONPE DO mo 131tANCO,
EM NITHEROY, CONCEDIDO A RIODADES 65;
CRUZ

Por esta directoria se declara que, tendo
stdo concedido a Riodades & Cruz o afora-
mento do terreno do marinhas onde estão
edificados os predios as. 155 e 155 A, á rua
Visconde do Rio Branco, em Nitheroy, é
convidado o confrontante do mesmo terreno,
Francisco Domingos Machado, a comparecer
nesta repartição, no prazo de 15 dias,
contados da data deste edital, afim de assi-
gnar o termo de medição, confrontações e
avaliação do citado terreno ou dar as
razões por que não o faz, fundamentando-as
com documentos, sob pena de, findo o refe-
rido prazo, não ser atteadida, qualquer recla-
mação que porventura haja do apresentar
em relação ao mesmo aforamento.

Directoria das Rendas Publicas. 20 do
junho de 1905.—A. F. Cardoso de Menezes e
Souza. director interino.	 (.
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Caia de Amortização
Faço publicO que, tendo se extraviado o

titulo dã. divida publica do juro animal de
5 Vo (antigo Cs 0/0), papel, do valor nominal
do 500a e na 4.334, enuttido em la70; vai ser
expedido novo titulo si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em con-
trario.

Caixa de Amortização, 11 do julho do 1906.
—O inspector, .31. C. de Leao.	 (.

--
Caixa,	 .A.mortização

Faço publico que; tendo se extraviado os
titulos da divida publica do juro annual de
5 0/,, (antigo 6 Voa papel, do valor nominal
de 1:000$ de lis. 171.662, 220.274 a 220.283 o
do valor nominal de 200$ do ns. 6.328 a
6.331, todos ernittidos em 1870; vão ser ex-
pedidos novos títulos si, dentro do prazo le-
gal, não houver reclamação em contrario.

Caixa do Amortização, 11 do julho de
1906.-0 inspector, M. C. Leão.

Inspectoria do Sogurog

Do ordem do Sr. Dr. Inspector do seguros,
Paz-se publico que as Companhias Alliance
Assurance Lintited o Alliance Marine and
General Assurance Lintited, que haviam in-
cidido nas disposições dos arts. 7 0 o 90
ia fine do decreto n. 5.072, pelo facto da
encampação do acervo desta pela primeira,
reconhecido em documentos °filmes exis-
tentes nesta inspectoria, resolveram deixar
de funccionar no Brazil, conforme commu-
nicação escripta do seus agentes nesta Ca-
pital em 4 do corrente ; e que, na confor-
midade das leis vigentes, esta repartição
requisitou a revogação dos decretos o con-
cessões, que as autorizaram a funecionar na
Ropublica ; não poaem, portanto, desdo
presente data, as ditas Companhias Alliance
Assurance e Marina Assurance, directamente,
ou por seus agentes, ou qualquer outro iu-
termediario, fazer operações de especie al-
guma sobro seguros, o devendo se limitar

liquidação dos negoeios o operações até
esta mesma data coneluidos ; sob as penas
do art. 69, do Regulamento n. 5.072, de 12
do dezembro do 1903 (multa igual ao valor
nominal da apolieo, obrigação, ou qualquer
documento indicativo das responsabilidades

. assumidas).
Inspectoria do Sopramos, 6 de julho de 1906.

Jen° Vieira de Segadas Vianna, escriptii-
rario.	 (

•••••••n••

Caixa Eoonomioa o Monte
do Socoorro

Previne-se aos intaressadoa que, de ora
em deanto, o conselho fiscal só tomará
conhecimento das justiticaçõos judiciaes
quando promovidas perante o Juizo Federal,
com sciencia do respectivo procurador se-
ccional.

Caixa Economica, 3 do julho de 1000.-
J. A. de Magalhaes Castro Sobrinho, ge-
rente.	 I*

MN. • =EM

Monte cio Soeoorro dortio do
Janeiro

Tendo do proceder-se no dia 25 do cor-
rente moi á, venda em leilão dos penhores
e.erresponlentes as cautelas extrahidas até
30 do junho de 1905, previne-so aos mu-
tuarios para resgatarem os respectivos pe-
nhores ou renovarem seus contractos até ás
2 horas da tardo do dia anterior ao fixado
para o leilão.

Rio do Janeiro, 10 do julho do 1006.-0
gerente, J. A. de Magalhaes Castro Sobrinho.

(..

Alrandega, do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 24 •

Terceira praça

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta, do ar-
mazem n..10, no dia 12 de julho do 1900, ao
meio-dia, se hão do arrematar, livres de
direitos. e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes

ARMAZEM N. 10

Lote ti.!

111F : 1 caixa n. 2.503, contendo tecido
de soda o algodão, em partes iguais:, pesan-
do liquido 28 kilos (não espacificados), teci-
dos do lã o algodão cru partes igua.us pe-
sando liquido 11 kilos (não especificados) ;
vinda de Bordos no vapor francez Magellan,
descarregada em 26 do janeiro de 1905.

Lote ft. 2

LPV 1 caixa n. 14.708, contendo obras
do vidro n.1 de cai- (globos), posando liquido
40 kilos; vinda do Hamburgo no vapor Prins
Eitel Friederich, descarregada em 1 do abril
do 1905.

Lote a. 3

T do B: 1 caixa n. 1, contendo garrafas
do agua mineral, pesando bruto 41 kilos ;
vinda de Bordéos no vapor francez Magel-
íon, descarregada em 6 de abril do 1905.

Lote ti. 4
CF&C : 1 caixa n. 2, contendo brinquedos,

não especificados, pesando bruto 14 Mios
amostras do tijolos do barro, pesando 7 kilos;
vinda do lavro no vapor francez Canarias,
descarregada em 15 do maio de 1935.

•	 Lote n. 5
JIM: 1 caixa n. 14, contendo 250 duzias

do pares de meias de algodão, não especifi-
cadas (com costura), compridas, de mais do
20 centimetros do comprimento no pé; vinda
do Genova no vapor italiano Polydesia, des-
carregada op.' 24 de maio de 1905.

Lote ta. 6

JDM: 1 caixa n. 17, contendo 250 duzias do
pare; do meias da algodão não especificadas
(com costura), curtas, da mais de 2,1 centi-
motros ; da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote st. 7
JD:Si: 1 caixa n.18,.contendo 150 (luzias do

pares do meias de algodão, não especificadas
(com costura), curtas, do mais de 20 centi-
metros ; da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote st. 8
-Ir 3DM: 1 caixa n.19, contendo 250 duzias do
pares do moias de algodão não especificadas
(com costura), compridas, de mais de 20 coa-
timetros ; da. mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 9

3D51: 1 caixa n. 22, contendo 251 duziais de
pares do meias do algodão, não especificadas,
curtas, do mais do 20 centimetros (com cos-
tura) ; da mesma procedencia, vapor e des-
carga:

Lote n. 10

31:151: 1 caixa n. 23, contendo 150 duzias
de pares do meias de algodão, não especi-
ficadas (com costura), curtas, de mais do 20

centimotros; da mesma procedendo, vapor e
descarga.

Lote ti.!!
la&C: 1 toava contendo 11 garrafas do vy-\

nho, não especificado,' do mais de 140 do
força alcoolica, pesando banto 13 kilos; viola
do Hamburgo no vapor allemão Tijucodçs-. s
carregada orn 4 de julho do 1903.

Lote n. 12

CRP: 1 caixa n. 8, contendo xaropes me-
dicina,es, pesando 17 kilos; extractos mollea,
não especificados, pesando bruto 2 1/2 Mios;
vinda do Southampton no vapor Magdatcna,
descarregada em 18 de julho de 1905.

Lote It. 13
PRC—AS: 1 caixa n. 2.027, contendo bi-

jouteria de cobre simples, pesando bruta
8 ki los.

JPNIJ: 1 dita contendo gonoros avariados
vindas do Hamburgo no • vapor Tijuco, des-
carregadas em 8 dejulho do 1905.

Lote n. 11

JAR&C: 1 caixa n. 2), contendo barbante,
pesando liquido 100 1:i103; vinda do Ham-
burgo no vapor alterna° Próis Sigismundo,
.descarregada em 20 de fevereiro do .1905. •

Lote n. 13
FPPF: 1 engradado contendo 3 caixinhas

com pilulas medicinacs, pesando liquido
3 1[2 kilos ; vindo do Southampton no va-
por allomão Magdatena, descarregado eira
18 do julho do 1905.

Lote n.
EC— FP (em um losango)—C: 11 fardos

ns. 1 a 11, contendo papel impormea.ve/,.
pesando liquido 110 kilos.

Idem : 6 ditos os. 21 a 26, contendo pa-
pel tinto para embrulho, pesando liquido
1.280 Mios ; vindos de Hamburgo no vapor
allomão Tijuca, descarregados em 1 de julho
do 1905.

Lote ta. 17
BB&C (em um triangulo): 1 caixa n. ssn.•

contendo brinquedos do borracha, pesando
bruto 14 kilos ; espelhos pequenos com mol-
dura ordinaria, pesando bruto 7 'tilos; fitas
de seda, pesando liquido 38 Mios ; !onça dg
seda não especifica.des,pesando liquido 19 kia
los ; tecido de seda pura, não especificado,
pesando liquido 2 Mios; vinda de Bordos
no vapor fra.ncez Magellan, descarregada ena
13 de junho de 1905.

Lote n. 13
ALUO: 1 caixa n. 492, contendo perra,

mariaa, pesando bruto 107 kilos; da mesma
procedencia„ vapor' o descarga.

Lote ". fAGV: 1 caixa Lno.l,cofitendo obras im-
pressas do uma só cai., pesando 16 kilos;
vinda de Bordéos no vapor rrancez Amazonas,
descarregada em 7 de agosto de 1905.

Lote n.
BB (em um triangulo): 1 caixa n.375, cens:

tendo pentes do chifre, pesando bruto 34
kilos; brinquedos simples de borracha, pe-
sando bruto 25 Mios; pentes de celuloidé,
pesando bruto 23 Mios; espelhos pequenos
coro moldura ordinaria, posando tres kilos:
bijouteria de cobre simples, pesando bruto
um kilo; caixas de papelão vasias para batota-
teria, pesando sois lados; jogos de dominó, de
osso,peaando bruto 1 kilo; amostras diversa.

Idem : 1 dita n. 376, contendo 72 duziaa
do escovas para dentes; obras do cobro, sim-
ples, pesando 19 kilos ; vindas de Bordos no,
vapor francez Amazonas, descarregadas olik
8 do agosto do 1905,



Causara Syndieal
A Camara Syndical dos Corretores do

Fundos Publicos da Capital Federal,em ses-
são de hoje, resolveu admittir á negocia
ção na Bolsa e respectiva cotação ofticial
as acções da Companhia Edificadora,em nu-
mero de 30.000, do valor nominal do 200$
cada uma, representativas do capital social
integrado de 6.000:000$000.	 .

Na secretaria desta camara ficam archi-
vados um exemplar da cautela de acções e
demais documentos legaes.

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 11 de julho de 1900.—.7. Claudio da
Silva, syndico.

.•••n•n•I

Cantara Syndical
A Camara Syndical dos Corretores do

Fundos Publicos da Capital Federal, eut
sessão de hoje, resolveu admittir á negocia-
ção o respectiva cotação oficial na Bolsa as
acções do Banco do Brazil, em numero do
225.030,do valor nominal de 200$ cada uma,
das 35.000 em que se distribue o capital so-
cial de 70.000:000000.

Na secretaria desta eamara ficam archi-
vados um exemplar da cautela de nações
e demais documentos lagoas.

Secretaria da Camara Syndieal do Rio de
Janeiro, 10 de julho de 1906 . —J. Claudio
da Silva, syndico,

Junta dos Corretores
COTAÇÕSS DO DIA 10 Da XLII° DE 1906

Algodão em rama, 1 8 sorte do sertão, da
Pernambuco, 9$ por 10 kilos.

Assucar branco, crystal,de Campos, 200
a 220 reis por kilo.

Dito branco, crystal, de Sergipe, 220 réis
por kilo.

Dito mascavinho, da Bahia, 170 a 180 reis
por kilo.

Dito mascavinho, de Pernambuco, 160
reis por kilo.

Dito Demerara, de Pernambuco, 160 réis
por kilo.

Dito mascavo de Pernambuco, 130 a 145
réis por kilo.

Dito crystal, amarelo, de Maceió, 165
reis por kilo.

Korozene, americano, 7$400 por caixa.

Acl,lendo (is cotações do dia 9
Café, 7$600 a 9$ a arroba,
Rio de Janeiro, 11 de julho de 1906, —

Jacto &varino da Silva, presidente.—Sebastilo
S ,da Rocha, secretario.

gussú ; Itacurussa (Aldeia Velha, Itacurussã,
Mariquita); João Pedro da Cruz, 1:000$ por
duas cercadas construidas na ilha da Ma-
deira, a,S. W. da ilha da. Madeira e outra
na ilhota*daCruz ; José 13allone, 501:4, uma
cercada no canal de Itacurussá ; João Thomé,
501;.:, urna no canal do Itacurussá ; Manoel
Pacheco, 500$, uma no canal de Itactirussá,
cruz das almas ; Antonio Fernandes de Oli-
veira, 1:000$, duas a W. da ilha da Ma-
deira ; Manoel Quirino, 500$, uma ilha da
Madeira, Itapuca; Francisco Costa, 500$, urna
a E. da slha do Itacurussá, Tiguara ; Hen-
rique Corrêa, 1:000$, duas a W. da ilha da
Madeira ; Frederico Moreira 500$, uma na
ilha da, Madeira ; Manoel Rutin°, 500$, uma
na ilha da Madeira, Sacco do Dentro ; Be-
nedicto Thomé de Oliveira. 500$, uma no E.
da ilha da Madeira, Prainha ; Josá Manoel
Fernandes Caldeira, 590$, unia no rio Inga-
hyba, Mangaratiba.

Findo o prazo, si não forem satisfeitas,
serão as mesmas cobradas executivamente.

Secretaria da Capitania do Porto, RIO de
Janeiro. 11 de junho de 1906.— Josd A.
AyroJa, secretario.

Ministerio da Industria. Via-
ção o Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Patentes de invençiro
N. 4.651, de Justinia.no de Mello o Silva ;
N. 4.652, de Renstron Tempered Copper

Company ;
N. 4.653, de Odilon Feher •
N. 4.654, do Alipio Augusto Guedes ;
N. 4.655, do Luiz Bueno de Miranda
N. 4.656, de Geor,ge François Jaubert.
Convido os senhores acima nomeados, bem

como os representantes da companhia men-
cionada, a comparecerem nesta directoria
geral, amanhã, 12, á I hora da tarde, com o
fim do assistirem á abertura dos envolucros
que contem)] os relatorios o desenhos das suas
iavenções.

Directoria Geral da Industria, da SeJeta-
ria de Estado da Industria. Viação e Obras
Publicas,ern 11 de julho do 1900. — J. F.
Soares Filho, director geral.

PARTE COMERCIAL
Cansara Synd leal dos Corre-

tores de Fundos -Lb ublicos dia
Capital Federal

cunso OFFICIAL DP, CAI/I310 Ir MOEDA
Me.TAIJACA
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Sabre Londres 	 	 16 29/32 16 3/4
Pariz 	 	 535 $575
Hamburgo 	 	 693 $707
Italla 	 $578
Portugal 	 $316
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ibra esterlina, em moeda 	
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141'453
Ouro nacional,eni valos, por 4000 4611
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Apalices gemes de 5 %, 1:000 ¡MO
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	
Ditas do Einprostium Municipal,

de I O04, p n't 	 •
Ditas idem idem do 1900, port...

1:010,000

1:005;5003

270M0
174000

Ditas idem idem de 1906, nom.: 	 175$000'
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5 %, nom 	 	 814$00d1
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 66$500
Banco do Brazil 	 	 145$000
Comp. Internacional de Docas o

Melhoramentos no Brazil, c/
22 1/2 % 	

Dita Geral de Melhoramentos no
Maranhão 	 	 20$000

Dita Tecidos Confiança Industrial	 19.5$000
Dita Tecidos Brazil Industrial... 	 198$000
Dita Tecidos Carioca 	 	 296$000
Dita Docas de Santos	 324000
Debs. da Sociedade Jornal doCom-

mareio 	 	 193$000
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 7 %	 2104.000

Secretaria da Camara. Syndical do Rio de
Janeiro, 11 do julho de 1906.-- Josd Claudio
da Silva, syndico,

7$750
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+•=., Lote n. 21
-14D/Ste (em um losango)? 1 pacote con-

tendo amostras do catalogos, pesando bruto
2 kilos.	 •

G&C: 1 caixa de madeira vasta, n. 303,
pesando cinco kilos.

Idem: 1 dita n. 381, va,sia, pesando bruto
cinco kilos; vindos de Philadelphia no vapor
dinamarquez Canadian, descarregados em 18
do agosto de 1905. 	 •

Lote 0. 22
• B-K: 1 caixa n. 19, contendo obras de
ferro fundido, simples, pesanndo 58 kilos.

Idem: 1 dita n. 20, contendo obras do fer-
ro batido pintado, pesando 11 kilon vindas
de Liverpool no vapor Tintoretto, descarre-
gadas em 16 de setembro de 1905.

Lote n. 23
RR: 3 caixas ns. 52 a 54, contendo carbo-

nato de ammonia, pesando liquido 300 kilos;
vindas de Liverpool no vapor Tintoretto, des-
carregadas em 12 do setembro de 1905.

` 'A4	 Lote n. 2-1
JIM: I caixa n. 323, contendo barbante

em rolos, pesando 23 kilos, vin La de Ham-
burgo no vapor Pernambuco, descarregada
em 31 de outubro de 1905.

AVISO

No dia do leilão, os objectos que toem de
101‘ arrematados ou suas amostras estarão
;I disposição dos Srs. pretendentes, que os gui-
zo= examinar, bastando para isso diri-
girem-se antes do leilão ao fiel do armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça
o signal do 20 0/0 em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrallido do talão.

Todos os despachos de arrematação serão
pagos em papel.

Alfandega do Rio de Janeiro, 11 do julho
do 1906.—Pelo inspector, M. F. Barros.

Quartel General da Marinha
De ordem do Sr. contra-almirante chefe

do Estado Maior da Armada, compareça nesta
repartição, dentro do prazo de Ires dias, o
20 tenente João de Paiva Novaes, sob pena
de ser considerado auzento.

Quartel General da Marinha, 12 do julho
de 1906. — Antonio Francisco Velho, sub-
chefe.

Commissariado Geral da Ar-
mada
COSTUP,AS

Esta repartição distribue costuras,no dia
13 do corrente, ás senhoras matriculadas
sob os as. 161 a 175, das quatro catego-
rias.

Commissariado Geral da Armada, 11 de
julho do 1906. — O secretario, Pedro Nunes
Corréa de Sá.

Capitania do Porto
De ordem do Sr. capitão do Porto, in-

timo os abaixo mencionados proprietarios do
cercadas que foram demolidas por esta re-
partição a despeito das Ultimações feitas
anteriormente pelos capatazes, por ordem su-
perior, que possuiam cilas clandestinamente
em vista do decreto n. 4.817, de 8 de abril
de, 1903 e aviso do Ministerio da Marinha
n. 1.394, de 23 de dezembro de 1903, que
prohibo terminantemente as construcções do
cercadas, e do accôrdo com o art. 423 do
regulamento das 'capitanias, a virem ou
mandarem pagar, no prazo de oito dias, nesta
repartição as multas de 50à$ por cada urna;
Angelo de Miranda1:500$, por Ires cercadas
Stniptruidas no costão de Itacurussá, rio TM-_ .

C - uio — 190
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SOCIEDADES ANONYMAS„.;
Banco Evolueionista

-AC'7A DA ASSEMDUA GERAL ORDIXARIA EM
5 DE JULHO DE 1906

Ao Meio-dia de 5 do julho de 1906, reu-
nidos 14 accionistas representando 9.301
acções, o Sr. John R. Aliou declarou aberta
a asserabléa geral e convidou 03 Sr. C. Costa
c L. de Vasconcellos a servirem de secreta-
rios, que foram acceitos pela assembléia.

Foi dispensada a leitura da ultima acta,
•por ter sido publicada e tambem o relatorio

, pela mesma razão. Foi lido o parecer do
conselho fiscal e sem discussão approvados
todos os actos da directoria o as-contas até
o dia 31 de dezembro de 1905.

Procedendo á eleição de dous directores,
foram recolhidas 12 cedidas representando
952 votos, sendo eleitos por unanimidade os

• 'Srs. C. Costa e C. Mala, de Lacerda.
Para o conselho fiscal, foram reeleitos os

actuaes fiscaes, por grande maioria.
Para supplentes, foram eleitos por unani-

midade os Srs. L. Ubbaddinoton, E. Corrêa o
C. Keips.

• E eu, C. Costa, P secretario, lavrei a
presente acta, que vao assignada, pelos pra-
sentes.—Joen R. Allen.—C. Costa.—A. L. de
Vasconcellos,—B. I. A11en.---1!. A. Duque Es-
trada.—T. I. Haia de Almeida.—Jodo Pedro
Barrenne A. O. Iross.—Por procuração
de O. Keips, B. I. Allen.-1. A. Vaz.—Pedro
L. Lamberti. — G. I. Kemp. — C. Olaia .de
Lacerda .—Ilenrique V. II, Dunliam.

3:Muco de Credito Rural o
Internacional

BALANÇO Em 30 DE IUNHO DE 1906
Activo

A:C -Oes o debentures 	
Contas COrrOnte.S.. 	
Cauções 	 •	
Deposito da directoria 	
Fundos cornmariditados 	
Lettras caucionadas 	
Lettras hypotliecaria,s 	
Lettras a receber 	
Mobilia 	
Tantos do banco e/ fundos de

reserva 	
Caixa 	
Diversas contas 	

Passivo

Capital 	
Contas correntes de movi-

mento 	
Caução da directoria 	
Fundo de reserva 	
Valores caucionados 	
Diversas contas 	  

CREDITO REAL

Activo.	 .
Carteira commercia/ 	  .. 1.0G0:000$000
Ilypothecas ru-

raos 	  55.55 1$653
Contas correntes

(prestações
roceber) 	  76:888$711

Lottrashypothe-	 .
, carias emit-	 .
tidas .....	 125:00$009

257:443$3G7

Rio de Janeiro. 10 de julho de 190a.--
J. E. E. Berla, presidente.— Julio Pinto de
Castro, chefe da contabilidade.
Ri••n•n•n..	 •••nnn•

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 4 .0 17—Belatorio para tem pedido de pri-
rileyio, na Republica dos Estados Unidos do
Braz.il, para a Aperfeiçoamentos introduzidos
no tratamento dos pyrites que conteem ouro,
prata e outros metacs preciosos»—Invençao
de William Diachmore e Alfred Ifoicard,
chimicos e mstaliurgistas, domiciliados em
Londres, Inglaterra

Rofere-se a presente invenção ao trata
mento das pyritas contendo ouro, prata e ou-
tros metam pre(i0SOS e tora por fim a eli-
minação 'do sulpaureto do ferro de taes
minerios, do Mio a facilitar a obtenção
daquelles metam por um processo simples,
barato e sem risco de perder nenhum tios
mesmos metaes preciosos contidos em tacs
minerios, coma acontecia até agora.

Para encanei' a operãção, collnea-se o mi-
acne, dopais de convenientemente pulveri-
zado,4m ii n forno aquecido a cerca de 800°F.
e promove-se a oxydação fazendo passar atra-
Vé3 do forno, e de modo a actuar sobre o mi-
nono aquecido, vapor de agua e ar em quan-
tidad ss determinadas, conforme a proporção
de sulptiato de ferro contido no minerio.

O emprego do vapor tem par fim modi-
ficar a acção oxydante do ar o é utilizado
em proporção tal que attenue qualquer ex-
cesso de reocção local.

Este trotameato tem por fiei converter a
pyrido da ferro em sulphato commum, cm
sulphato basic() ou em uma mistura de sul-
pinto e oxydo de forro, e a operação eadiri-
gida de modo que produza a maxime quan-
tidade do sulphato com a mininia propino
passivel de oxydo.

Continua-se a ',cocção no forno até que a
pyride do ferro fino sunicientemeato oxy-
dada, isto é, oxyd ida de modo que se tenli
conseguido a produção maxima de sulpeato
capaz de ser obtida economicamente do uni-
nono dado, o que se verifica pelos reactivos
adequados e pelo processo commum.

Elfectuada a reacção, nota-se que as com-
binaçiies do ferro sendo pouco soluveis na
agua, a eliminação das mesmas par agulho
dissolvente não pôde ser satisfactoriamente
executada no commercio.•

Por isso, esgotamos o minerio ustulado
com agua addicionada de acido sulphurico ou
de outro liquido acido, para promover a dis-
solução do ferro em menos espaço de tempo.
, Verificamos que se podem obter re(ultados
praticos com um liquido contendo 5 %de acido
sulphurico, MAS facilmente se comprehende
a consecução de " resultadoS sstisfactorios
com o emprego do maior quantidade de so-
luc5es mais fracas.

Julho - tãoé ã-f

Seguindo o processo descripto, I;OrifiCafilOg
que, si o minorio contiver cobre, cobalto oit
nickol, sobre eetes inetaes actua o liquido
acido. dissolveado-o sj tin eunente com o ferro,
de cuja solução podem ser isolados e obtidos
pelosorecipitantes adequados, ficando o forro
intacto na mesma solução.

O rosidao solido que contiver ouro, praia
ou outro qualquer metal precioso, depois de
separado do liquido, pólo sor SINTICttitIO a
processos convenientes do extracção; por •
exemplo, em um minerio de Ou) ou de
prata, obteem-se estes metaes sainnottondo
os r ,siduos aos methodos de eyanureto, da.
chloruretação ou outro qualquer de catre os
conhecidos.

Si os minerios contiverem chumbo ou
zinco, são estes obtidos pr3los processos com-
mun ( de fusão doauelles m ,taes.

Os liquidos acidos necess trios para a so-
lução acima podem ser obtidos corno Pro-
duto accessorio desta processo, fazendo-se
passar 03 gazes sulpharados que se des-
prendem durado a ustulação através de
cornaras do condensação • apropriadas, ou
absorvendo-os directamente com agua ad-
dicionado ou não de ar ou de qualquer outro
agente oxydan Le; achando nós que esta parte
do processe tem grande importancia sob o
ponto de vista da eliminação economica do
ferro dos minerios.

Tendo minuciosamente descripto e deter-
minado a natureza do nosso invento o o
modo pelo qual é o mesm posto em prattess,
declaramos pretender reinvi indicar .

Reiv:ndicaçUs

1. um processo do tratamento das pso
ritos, destinado á. obtenção dos metaes pre-
ciosos nollas contidas e consistin lo na 113

tulaçao do minerio pulverizado om temlv-
ratura, de cerca de 89')° r, e CM preso
do um agente de oxydação constitui .lo solo
ar e vapor de agua, destinvlos a conveoteo
o sulphureto do forro em sulphato norma!
ou 'mico; no exgottamonta do minerio por
liquidos acidos destinados a d issalver o sul-
phato de ['eu ), o na separação entro a so-
'fação e o residuo solido que contém os me-
toes preciso. , tudo subseancialin mte como
ficou descripto

2. Um processo para o tratamento das
pyritea, destinado a obtenção dos metam
preciosos noites contidos o consistindo: is
ustulação do minerio pulverizado em tem-
peratura do cerca do SOO s F. e em presença
da um agente constituido pelo ar e pe'o
vapor de alma, destinados a converter o sul-
phureto de ferro em sulphato normal ou em
sulphato basico ; ma lixiviação do minoria
por msio de aquidos acidos, destinados a
dissolver o sulphato de ferro ; na seoaração
entre a soluça' ) e o rodam) solido que con-
tém os metam preciosos ; na captação dos
gazes sulohurados desprendidos durante a
ustulação, e na subsequente absorpção dos
mesmos por agua destinvla a ser empes-
gada como acido no processa da
dissolução do sul ?bato de ferro, tudo sabstan-
cialmento como ficou descripto.

3. Um processo para o tratametto l• _
pyrite3 que contenham cobalto, ealoe ou
nickel, consistindo : na ustulação do na.-
nulo pulverizado em temperatura de coma
do O0° F., OM presença de um agente oxy-
danto constituido pelo ar o vapor digna,
destinados a converter o feres), o cobre, o
cobalto ou nickel em salphatos a na disso-
lução destes sulphatos por meio de liquidas
contendo aeido sulphurice ; e no tratamento
dos ditos liquidos por precipitantos desti-
nados ao isolamento dos metses .nelles con-
tidos, tudo substancialmente como lliou
descri pto .

Rio de Janeiro, 16 do maio de1900.—Como
procuradores, Moura d; Wisson.

Lettra.s h y p o-
thecarim 	 •	 	 • 200:000$000
-;

1.457:113$3O7

Passivo

Capital 	 ... 1.000:000."s000
Contas correntes 	 12:445$676
Lettras hypotliecarias emit-

tidos 	   195:900$000
Louras sorteadas 300000
Garantia d3 hypothecas 	 200:001:s000
Diversas contas 	 48:797$691

• 1.457:443$367
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N. 4.048. Belatorio desereptivo para um
pedido de privilegio, na Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, para «Usa motor
rotatiro com. cylindros rectilineos». 'avença()
de Enrietti & Comp., domiciliados eu No-
vaes, (Palia).

A actual invenção consiste em uni meca-
nismo para transformação directa do movi-
mento rectilineo de um embolo, sob a pres-
são de qualquer fluido, em movimento cir-
cular continuo e conservar o seu movimento
constante perpendicularmente ao seu braço
do acção.

Para obter a continuidade do movimento
circular, o cylindro e embolo giram em torno
do um eixo quo supporta todo o sys-
terna.

O cylindro o o embolo movem-se ao mes-
mo tempo de modo que no principio o cy-
Endro mova-se mais depressa que o embolo,
fazendo a roda solta girar até que o embolo
tenha °Atingido o fundo do cylindro, então
é o embalo qua se movo mais depressa do
que o cylindro, continuando o movimento
giratorio na mesma direcção.

Esta segunda parto do movimento é pro-
duzida ou por um vola,nto ligado á. roda gi-
ratoria ou solta, ou por um segundo cylindro
no qual o embolo funceiona em direcção
opposta, o actua como o primeiro cylin-
dro.

Isto para um motor de um cylindro; em um
motor do acção dupla, como está. represen-
tado no desenho, os dons cylindros funccio-
nam ao mesmo tompo, por exemplo: o cy-
lindro 4 funcciona exactamente como foi des-
cripto emquanto o cylindro 5 funcciona, do
tudo seguinte:

O fluido entra na camara suwrior e tende
impellil-o para cima, ou antes em uma di-

recção opposta ao movimento, mas o em-
ISolo que acciona a barra dentada 13 tom
um movimento mais acelerado do que o cy-
lindro, de modo a fazei-o girar na direcção
indioada pela flecha e em uma proporção dada
pela differença, do comprimento do raio de
acção do cylindro, que se estendo do seus
élx03 ao centro 1 do piston, que voe do seu
centro á. barra 12, isto é quasi o estao 10,

'Os desenhos annexos mostram um desses
motores com dous cylindros. Sobre um eixo
fixo 1 está presa uma roda 2, sendo metade
dentada o outra metade lisa.

sobre o mesmo eixo 1, a roda 3 gira o re-
cebe o movimento giratorio; a esta roda 3
estão presos os dons cylindros 4 e 5.

O eixo 1 é oco e sobre elle gira um collar não
representado no desenlio;o qual communica
com o tubo que transporta o fluido para
os cylindros e o descarrega; funccionando
dó facto como uma valvula de distribuição.

Em togar desse systema pôde ser usado
qualquer outro apparelho de distribuição.
• Os embolos 6 o 7, transportados pelas has-
tes 8 o 9 são, ligados rigidamente pelos es-
tues 10 o 11.

A esta estão ligadas duas barras 12 o 13,
tendo dentes em parto destinados a trabalhar
com os da roda 2.

Os cabos envolvendo e ligados ás polias,
quo ora são soltas ora ligados, ae) oixo ou a
um annel especial, si o eixo é movei, podem
substituir essas barras dentadas.

O mecanismo funcciona, do modo se-
guinte

Admittindo que todas as partes são situa-
das como está. mostrado no desenho o o fluido
sob pressão entra na comam superior 4 do
cylindro 4.

O embolo 6 é impellido para baixo, mas
não pôde mover-se naquella direcção porque
élle é ligado á armação 0-8-1041 da qual a
barra dentada 12 engrena cora a Me ia roda
dentada 2.

O cylindro 4 será. ligado á roda solta 3 que
moverá,, impollida pala pressão do fluido na
sua tampa superior ou no fundo ; por esse
movimento o embolo se approxima do fundo
do cylindro 4, eniquanto a barra dentada 12
inclina-se para a esquerda com a armação a
que pr.,rtenee e engroua com os dentes na
roda 2.

Por esse movimento a roda 3, transpor-
tada o girando com o cylindro, roda na di-
recção indicada pela flecha.

Emquanto isto se dá com o cylindro 4, o
cylindro 5 funcciona como foi antes des-
cripto.

Depois do um quarto de hora de uma vol-
to, quando as hastes 8 o 9 tomaram uma po-
sição horisontal, o embolo 6 attinge o fundo
do cylindro 4 o a barra dentada 12 está, pres-
tes a deixar os dentes da roda 2, devendo a
barra 13 estar proxima a engrenar com a
outra extremidade dos mesmos (lentes.

Nesta posição a admissão do fluido na ca-
rnara superior dos cylindros é estacionada,
a valvula de descarga aberta, emquanto o
fluido começa a entrar na camara inferior o
o processo é repetido.	 •

Reivindicações :
Um motor giratoáo com eylindros meti-

lineos, caracterizado pelo emprego de um
ou mais cylindros, ligados cada um a uma
roda solta e por uma armação que liga as
hastes dos ombolos com as barras dentadas,
funccionando sobre urna roda que é lisa em
sua metade e contém dentes na outra me-
tade de sua peripheria oa tombem com ca-
bos enrollados o ligados a polias que se mo-
vem o param alternativamente, substan-
cialmente como foi deseripto antes o mos-
trado nos desenhos.

Rio do Janeiro, 5 do maio do 1006.—Por
procuração, Moura & Wilson.

N. 4 .040—Meniorial descriptivo de um pe-
dido de privilegio industrial para um pro-
cesso de fabricaçdo a frio de briqueá'es cora-
bustiveis,de invenção de John Picton Nelson,
natural da Inglaterra, negociante, e Joio
de Simas Endas, brasileiro, industrial,
ambos residentes nesta capital.

O processo do fabricação a frio do «bri-
quettes» combustiveis do nossa invenção con-
siste na agglomeração a frio das moinhos
do hulha, coke, turfa ou de outros quaesquer
combustiveis, cada um do per si, ou do com-
binação umas com outras, com o alcatrão
mineral ou vegetal o o addicionamento do
oxydo de manganer. ou cal virgem.

Para se conseguir esse resultado,opera.-se
da seguinte maneira: Em machinismo apro-
priado colloca-so a moinha do hulha, coko
.ou turfa, isola,damo,nto ou d3 combinação
umas com outras nas quantidades que se
pretender agglomerar o addiciona-so em
quantidado sufliciente o alcatrão mineral ou
vegetal e bom assim o oxydo de manganez ou
cal virgem. Depois do bom agglomerados
todos ossos materiaes,é a sua massa levada a
moldes para softrer a compressão necessaria,
e retirados desses moldes são os «briquettes»
assim obtidos expostos ao ar a fim de adqui-
rirem a completa soeu 	 	 •

As proporções em que utilizamos aquelles
materiaes são as seguintes:
Moinha do hulha, coke,

turfa, etc 	 	 1.000 kilos
Alcatrão mineral ou ve-

tai 	 •	 50
Oxydo do manganez ou

cal virgem 	 	 100 a
No caso do serem empregadas duas ou

mais qualidades do moinhos combustiveis,as
quantidades do oxyd9 (1,,Ç ma,notrez R co

gem, e alcatrão vegetal ou minera/ são as
mesmas para cada mil Mios de moinha.

São caracteres constitutivos do nossa in-
venção:

O emprego das moinhaa de hulha, coko,
turfa e outros combustiveis de combinação
com o alcatrão mineral ou vegetal 00 oxydo
de ma.nganez ou cal virgem para se obter,
frio,«briquettes» combustiveis, senindo ficou'
acima especificado.

Capital Federal, 5 de julho de 1906.—foloi
Picton Nelson.—Jodo de Simas Endas.

1•••• nn••

A . 4 .050-31.entr,rial dw:riptivo de um pc
dido de privilegio industrial para um pro-
cesso de fabricaçã'o, a quente, de briqueites.
cornbustiveis, de :fivençco de John PictOn
Nelson, t(atural da Inglaterra, negociante.
e João de Sinos Endas.
trial, ambos residentes nesta Capital

O processo do fabricação, a quente, do
«briquettes» combusti veis do nossa invenção,
consisto na agglomeração a quente daa,
moinhos do hulha, coke, turfa, ou outroa
combustiveis, cada um de per si, ou de com-.
binação umas com outras, com o alcatrão
mineral ou vegetal, ou residuos de petroleo.
o o addicioaamento do breu de resina .ou
asph al to.

Para se conseguir esse resultado, opera-sd
da seguinto maneira: Em machinismo ade-
quado colloca.-se a moinha do hulha, coke;
ou de turfa, cada uma de per si ou de com-,
binação umas com outras nas quantidades
que se pretender agglcmerar e addiciona-sd
em quantidade sudiciente o alcatrão mines:
ral ou vegetal ou os residuos do petroleo o
bem assim o breu da resina ou asphalto. De-
pois do bem aquecidos e agglomerados esses
matemos. é a sua massa levada a moldes o
ahi comprimida formando-se assim os «brii'
quettes ».

As proporções em que utilizamos aquelles
materiaes são as seguintes:
Moinha de hulha, coke, tur-

fa, ete 	  1.000 kilos
Alcatrão mineral ou vegetal ou

residuos do petroleo 	 	 b0s
Breu do resina eu asphalto 	 	 70 s

No caso do serem empregadas duas oft
mais qualidades do moinhos combustiveis,
quantidades de alcatrão mineral ou vegetal,
ou residuos do 13etroleo, o de breu de resina
ou aspha.lto são ;Is mesmas para cada mil
Mios do moinha.

São caracteres constitutivos do no3.sa in-
venção:

O emprego das °moinhos de hulha, cora...
turfa o outros combiotiveis do combina-
ção com o alcatrão mineral ou vegetal,
residims de petroleo, e o breu de resina ou
asphalto para se obter,a. quente, «briquettess
combustiveis segundo ficou acima especift.,
cado.

Capital Federal, 5 de junho do 1906.—J44
Piela,' Nelson. — Joao de &mas Ene'as.

ANNUNCIOS

The Rio dá Janeiro Flour Mills aromaria,
limiled communica que a directoria em
Londres resolveu pagar aos seus accionistas
um divideado interino de um shilling e 3
pence por acção do ti', 1 cada uma, cor-
respondente ao semestre do 1 do outubro
do 1905 a 31 do março do 1906.

Rio do Janeiro, 10 de julho do l900.-
8. C. Sheppard, gerente.
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